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EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Pelo presente edital, devidamente autorizado pela COMPANHIA PROVÍNCIA DE
CRÉDITO IMOBILIÁRIO, por estar(em) em lugar incerto e não sabido ou
presumivelmente se ocultando, fica(m) notificado(s) o(a) Sr(a). EXPEDITA ANTONIA
DE SOUZA, BRASILEIRA, CASADA SOB O REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE
BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77, FUNCIONÁRIA PÚBLICA, CPF: 007.888.548-
52 e seu cônjuge FRANCISCO LUIZ DE SOUZA, BRASILEIRO, INDUSTRIÁRIO,
CPF: 917.947.228-15  de que o 1º Público Leilão e 2º Público Leilão do imóvel sito
à: RUA ANDRÉ DE ALMEIDA, Nº 1.620, APARTAMENTO Nº 12, SITUADO NO
PAVIMENTO TÉRREO, DO BLOCO Nº 09, COM ACESSO PELA RUA INTERNA N, DO
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE DO CARMO, NO DISTRITO DE ITAQUERA
- SÃO PAULO/SP. Serão realizados nos seguintes dias e horários: 1º Leilão: Dia: 16/
11/2017 DAS 10:00 AS 10:15h, no(a) RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS
UNIDOS - COD 2887, SÃO PAULO/SP e o 2º Leilão: Dia: 06/12/2017 DAS 10:00 AS
10:15h, no mesmo local de realização do primeiro leilão, na forma da Lei (Decreto-Lei
Nº 70 de 21.11.66) e Regulamentação Complementar, para pagamento da dívida
hipotecária em favor do(a) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, por se acharem
vencidas e não pagas as obrigações pecuniárias referentes ao financiamento imobiliário
contrato nº 3108640155659, relativo ao imóvel acima descrito, e cuja hipoteca encontra-
se inscrita no 9º Registro Geral de Imóveis de SÃO PAULO/SP, sob nº 120.468. O
Segundo público leilão ocorrerá somente na hipótese de não haver licitante no Primeiro
Leilão.

São Paulo, 10 de Novembro de 2017
HELIO JOSE ABDOU

Leiloeiro Público Oficial
Rua Marconi, nº 31, 8º andar, Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP

Tel:(11) 3129-8619 / (11) 3258-0007

10, 11 e 14/11/2017

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Pelo presente edital, devidamente autorizado pela DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA,
por estar(em) em lugar incerto e não sabido ou  presumivelmente se ocultando, fica(m)
notificado(s) o(a) Sr(a). RONAY DIONISIO COUTO, BRASILEIRO, CASADO SOB O
REGIME DA COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, ANTES DA LEI 6515/77,
COMERCIANTE, CPF: 113.377.108-49 e seu cônjuge MARIA IGNEZ PETRILLO COUTO,
BRASILEIRA, DO LAR, CPF: 252.368.758-54 e ANA CLAUDIA COUTO, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, MAIOR, SECRETARIA, CPF: 100.870.888-78  de que o 1º Público Leilão
e 2º Público Leilão do imóvel sito à: RUA CORINTO, Nº 543, APARTAMENTO Nº 38,
LOCALIZADO NO 3º ANDAR DO EDIFICIO OXFORD, BLOCO ‘’A’’, INTEGRANTE
DO CONJUNTO RESIDENCIAL PAÇO DAS UNIVERSIDADES, NO 13º SUBDISTRITO
BUTANTÃ - SÃO PAULO/SP. Serão realizados nos seguintes dias e horários: 1º Leilão:
Dia: 27/11/2017 DAS 12:30 AS 12:45h, no(a) RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG.
ESTADOS UNIDOS - COD 2887, SÃO PAULO/SP e o 2º Leilão: Dia: 18/12/2017 DAS
12:30 AS 12:45h, no mesmo local de realização do primeiro leilão, na forma da Lei
(Decreto-Lei Nº 70 de 21.11.66) e Regulamentação Complementar, para pagamento da
dívida hipotecária em favor do(a) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, por se
acharem vencidas e não pagas as obrigações pecuniárias referentes ao financiamento
imobiliário contrato nº 2023835057208, relativo ao imóvel acima descrito, e cuja
hipoteca encontra-se inscrita no 18º Registro Geral de Imóveis de SÃO PAULO/SP,
sob nº 110.742. O Segundo público leilão ocorrerá somente na hipótese de não haver
licitante no Primeiro Leilão.

São Paulo, 10 de Novembro de 2017
HELIO JOSE ABDOU

Leiloeiro Público Oficial
Rua Marconi, nº 31, 8º andar, Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP

Tel:(11) 3129-8619 / (11) 3258-0007

10, 11 e 14/11/2017

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0125639-39.2011.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Ramos, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) BENQ ELETROELETRÔNICA LTDA, CNPJ 07.560.958/0001-86 que lhe foi
ajuizada uma Ação de Cobrança por parte de Duty Sistemas de Informações e Logística Em Gerenciamento
de Riscos Ltda, visando receber a quantia de R$ 226.033,25, referente ao não pagamento das duplicatas
Mercantis. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. 09 e 10/11

Edital de Citação. Prazo 30 dias. Processo n° 0117825-75.2008.8.26.0004. O Dr. Julio Cesar Silva de Mendonça
Franco, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP, Faz Saber a Marcelo Rico Tofanin
(CPF: 177.474.468-61) que Van Classy Car Transportes Ltda, lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA, para
receber a quantia de R$ 4.344,45, referente ao não pagamento do empréstimo efetuado pelo réu. Estando o
réu em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que
no prazo de 15 dias, a fluir os 30 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma
da lei. São Paulo, 06/09/17. 09 e 10/11

Qualibus Qualidade
em Transportes S/A.

NIRE: 35.300.477.995 - CNPJ.MF. 20.589.268/0001-18
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Convocamos  todos acionistas para AGE a ser realizada em 
21/11/2017 na sede da empresa, à Rua João Tavares Nº 120, 
Limoeiro, São Paulo/SP, com 1ª chamada as 10h com no 
mínimo 50% dos acionistas com direito a voto, ou em, 2ª 
chamada as 11h00 com a quantidade de acionistas 
presentes para deliberarem sobre a ordem do dia: 1 - 
Ratifi cação da AGO realizada 31/05/2017 e 2 - Outros 
assuntos de interesse dos acionistas. São Paulo, 08/11/2017.

Marcelo Cardoso Paschoal - Diretor Presidente

3º Ofício Família e Sucessões Regional I Santana Juiz Drº 
Caio Salvador Filardi EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 
DIAS. PROCESSO Nº 0108857-17.1998.8.26.0001 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões, 
do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Caio Salvador Filardi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
LILIAN NAGEL, CPF 045.430.388-27 e RG 11550799, que 
por este Juízo tramita uma ação de Arrolamento Comum 
movida por Thamar Wey Nagel. Encontrando-se em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e 
intimação, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta (art. 626 do Código de Processo Civil) e para dizer, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital e após concluídas as citações, 
sobre as primeiras declarações, podendo arguir erros, 
omissões e sonegação de bens; reclamar contra a 
nomeação do inventariante e contestar a qualidade de quem 
foi incluído no título de herdeiro (art. 627, incisos I, II e III, do 
Código de Processo Civil), BEM COMO para manifestar-se 
sobre levantamento de valores efetuados em conta bancária 
em nome do requerido. Fica advertido que decorrido o prazo 
sem manifestação, o processo seguirá em seus ulteriores 
termos, valendo a citação para todos os atos do processo, 
caso em que será nomeado curador especial (art. 257, IV do 
CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 17 de outubro de 2017.                       [09,10] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. 
PROCESSO Nº 0185522-29.2002.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Velloso Rodrigues Ferreri, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Sergio Luiz Cavattoni 
Regina CPF 134.872.948-18, que nos autos de cumprimento 
de sentença, movida por Doriam Marques, foi deferida a 
intimação por edital do executado, que se encontra em lugar 
ignorado, da penhora dos créditos do executado, R$ 
21.847,17 + R$71.998,59, somando R$ 93.845,76, 
decorrente do contrato de locação do imóvel situado à Rua 
Humberto I, 146, desta Capital, locado à "Artur Eberhardt 
S/A". Tendo o prazo de 15 dias, a fluir do prazo supra, para 
impugnação. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 09 de outubro de 2017.                            [09,10] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO 
Nº 1071342-55.2017.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da 10ª 
Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado 
de São Paulo, Dr. Paulo Nimer Filho, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, incertos, 
desconhecidos e eventuais interessados, que nos autos de 
Alteração do Regime de Bens do Casamento, Sumaia 
Ahmad El Zoghbi e Orlando Orlandi Melo de Carvalho 
objetivam alterar o regime de bens de Comunhão Parcial de 
Bens, para Separação Total de Bens. Nestas condições, 
expede-se edital para conhecimento de eventuais 
interessados, para que em 10 dias, a fluir do prazo supra, se 
manifestem nos autos, sob pena de serem aceitos os fatos, 
nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o 
edital afixado e publicado na forma da Lei.                       [09,10] 

INTIMAÇÃO. PRAZO 20 DIAS. PROC. 1003273-44.2017.8.26.0011.  O Dr. Paulo Henrique Ribeiro Garcia,
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros - SP. Faz Saber a ALESSANDRO GONÇALVES
DA SILVA (RG nº 36.316.370-0-SSP/SP e CPF/MF o nº 334.334.578/40),  VIVIANE BARBOSA GONÇALVES
(RG n° 150794703-8 SSP/BA e CPF/MF nº 051.606.205-08) e RODRIGO DA SILVA RODRIGUES (RG nº
11383258-30-SSP/BA e CPF/MF nº 032.998.125-05) que CENTRAL PARK EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA., lhe ajuizou uma ação de INTERPELAÇÃO JUDICIAL, representado pelo instrumento
de compromisso de compra e venda do o Lote “36” da Quadra “I” do loteamento denominado “Portal Di Napoli”,
estando, atualmente, inadimplentes com relação às parcelas 016/180, 018/180 a 020/180 e 003/009 a 009/009
de acordo extrajudicial., que totaliza a quantia de R$ 8.205,51. Estando os interpelados em lugar ignorado,
expede-se edital de intimação para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, paguem as parcelas
vencidas e vincendas, atualizadas, sob pena de rescisão do contrato. Fica os interpelados Notificados para
os termos da ação, bem como cientificados de que após o cumprimento, pagas as custas e observadas as
formalidades legais conforme o artigo 729 do C.P.C, e decorridas as 48 horas os autos serão entregues a
requerente. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 26/10/17. 09 e 10/11

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1012618-11.2015.8.26.0009 Classe: Assunto: Monitória - Cheque
Requerente: Douglas Moreto Requerido: Valdeci Braga de Castro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 1012618-11.2015.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro
Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabiana Pereira Ragazzi, na forma da Lei, etc.
EDITAL DE CITAÇÃO. Prazo 20 dias. Proc. 1012618-11.2015.8.26.0009. A Dra. Fabiana Pereira Ragazzi,
Juíza de Direito 1ª Vara Cível do Foro Regional da Vila Prudente/SP, etc... Faz saber a VALDECI BRAGA DE
CASTRO (CPF nº 908.761.135-87 e RG nº 28.082.329-09) que DOUGLAS MORETO lhes ajuizou uma Ação
Monitória para cobrança da quantia original de R$ 2..000,00, referente ao pagamento do cheque número AS
- 000065, emitido em 09 de dezembro de 2014, cujo valor da causa é de R$ 2.375,19. Estando o réu em lugar
ignorado, expede-se o presente edital, para que em 15 dias, a fluir os 20 dias supra, pague o débito (acrescido
de 5% de honorários advocatícios) ou ofereça embargos. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente
edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19
de outubro de 2017. 09 e 10/11

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1092678-23.2014.8.26.0100 Classe: Assunto: Procedimento
Comum - Despesas Condominiais Requerente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONTE HARAMON Requerido:
RAYMUNDO THEOPHILO DE CASTRO NETO e outros EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1092678-23.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 42ª Vara Cível, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). André Augusto Salvador Bezerra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
RAYMUNDO THEOPHILO DE CASTRO NETO, Brasileiro, RG 9.747.971, CPF 021.809.658-50, que
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MONTE HARAMON, lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA DE DESPESAS
CONDOMINIAIS, para receber a quantia de R$ 6.872,62, referente ao não pagamento das despesas
condominiais do imóvel situado na Av. Rebouças, 1164 apto 12. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias
supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 25 de outubro de 2017. 09 e 10/11

FIP BKO I HOLDING S.A.
NIRE 35.300.483.146 - CNPJ/MF 21.967.778/0001-44

Extrato da Ata de Assembleia Geral 
Extraordinária de 09.11.2017

Data, Hora e Local: 09.11.2017, às 11 horas, na sede 
social, Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.744, 4º andar, 
São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: 
Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Vitor 
Bidetti; e Secretária: Natália Frediani Francisco. 
Deliberações por Unanimidade: (i) redução do 
capital social, por ser considerado excessivo, no montante 
de R$ 350.000,00, passando de R$ 39.137.552,00 para 
R$38.787.552,00, com o cancelamento de 350.000 ações 
ordinárias nominativas e com valor nominal de R$ 1,00 
cada uma, todas do acionista Fundo de Investimento em 
Participações BKO I, constituído sob a forma de 
condomínio fechado, CNPJ/MF nº 20.173.064/0001-00. 
(ii) o pagamento, será efetuado após o prazo para 
oposição de credores. Não haverá incidência de correção 
sobre o valor a ser creditado. (iii) Alterar a redação do 
artigo 5º do Estatuto Social: “Artigo 5º: O capital 
social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado 
em moeda corrente nacional e bens, é de 
R$38.787.552,00, dividido em 38.787.552 ações, todas 
com valor nominal de R$ 1,00 cada uma.” (v) Os Diretores 
fi cam, autorizados a tomar todas as providências 
necessárias. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 
09.11.2017. Acionistas: Fundo de Investimento em 
Participações BKO I, por sua gestora BREI – Brazilian Real 
Estate Investments Ltda; e Vitor Guimarães Bidetti.

Edital de 1ª e 2ª Praça de Bem Imóvel e para Intimação da executada ELISABETE HUERTA CARDOSO CPF nº
268.857.689-43, Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo e demais interessados, expedido nos autos
de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ( cobrança de cotas Condominiais) Processo nº 0001987-72.2016.8.26.0564,
promovida por CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL TIRADENTES  - processo nº 0001987-72.2016.8.26.0564.
O Dr. Gustavo Dall Olio , Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo, na forma
da Lei, FAZ SABER aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel virem ou dele conhecimento tiverem
e interessar possa, que o Leiloeiro Oficial nomeado, Sr. Renato Morais Faro, matriculado na Jucesp n.º 431, com
escritório na Rua Silveira Martins, 70, 9º andar, Centro - São Paulo/SP e endereço eletrônico faroleiloes@terra.com.br,
e na forma do art. 879, II, do CPC, regulamentado pelo Provimento 1625/2009, através do gestor judicial homologado
pelo Tribunal de Justiça www.faroonline.com.br, no dia 17 de novembro de 2017, às 15h00, terá início a 1ª praça
e se estenderá por três dias subsequentes, encerrando-se em 20 de novembro de 2017, às 15:00 horas, sendo
entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, em não havendo licitantes, abrir-se-á a 2ª praça, que terá início,
imediatamente, após o fechamento da primeira, e se encerrará no dia 13/12/2017, às 15h00, para o 2º Leilão, ocasião
em que os referidos bens serão entregues a quem mais der, não devendo ser aceito lance inferior a 60% da avaliação
atualizada. Pelo presente edital, ficam intimados os executados, se não intimados pessoalmente ou na pessoa de seus
advogados. CONDIÇÕES DE VENDA: DOS LANCES: O presente Leilão será efetuado na modalidade �ON-LINE�,
sendo que os lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor www.faroonline.com.br e
imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido
sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como
qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços DO PAGAMENTO: O Arrematante
deverá depositar o pagamento imediato do valor do lance vencedor através da guia de depósito judicial a ser obtida
através do site www.bb.com.br (art. 892, do CPC). PARCELAMENTO: De acordo com o art. 895, I e II, e parágrafos,
do NCPC, os interessados em adquirir o bem de forma parcelada, poderão pedir o parcelamento por escrito, até o
início do primeiro leilão, desde que a proposta não seja inferior ao valor da avaliação, e até o início do segundo
leilão, desde que o valor da proposta não seja inferior a 60% do valor da avaliação atualizado, ficando claro que
do requerimento deverá constar oferta de pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista, e o restante
parcelado em até 30 meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem,
quando se tratar de imóveis. De todas as propostas deverão constar prazo, modalidade, indexador de correção
monetária e condições de pagamento do saldo. Deve, ainda, constar da proposta que o interessado declara estar
ciente da multa de 10% sobre a parcela inadimplida somada às parcelas vincendas (art. 895, §4º), bem como que em
caso de inadimplemento declara estar ciente sobre a possibilidade de o exeqüente pedir a resolução da arrematação
ou a cobrança do valor em aberto nestes mesmos autos (art. 895, §5º). Observa-se, ainda, que a proposta de
pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. DA COMISSÃO
DO LEILOEIRO: A comissão do leiloeiro será de 6% (seis por cento) sobre o valor de arrematação, a ser paga pelo
arrematante no prazo de até 24 horas após o leilão, através de depósito bancário. DO AUTO DE ARREMATAÇÃO:
Após a efetiva liquidação dos pagamentos acima, o auto de arrematação será assinado pelo Juiz. IMISSÃO NA POSSE:
O arrematante providenciará perante o Juízo competente a imissão na posse. DA ADJUDICAÇÃO: Caso o exequente
venha a adjudicar os bens ficará igualmente responsável pelo pagamento da comissão do Leiloeiro sobre o valor da
avaliação. DA ARREMATAÇÃO POR CONTA DO CRÉDITO: o credor pode arrematar os bens, oferecendo lance; se
vencedor, e o valor dos bens exceder o seu crédito, depositará, dentro de três (3) dias, a diferença, sob as penas
previstas no artigo 892, §1º, do CPC. ACORDO: Caso haja acordo entre as partes, após a publicação do edital, será
devida a comissão de 3% sobre o valor do acordo por parte do devedor, para cobertura dos custos do leilão. FALE
CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Rua Silveira Martins, 70,
9º andar, Centro - São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3105-4872 - email: faroleiloes@terra.com.br. IMÓVEL:
Apartamento nº 146, tipo �B�, localizado no 14º andar do Bloco 21,denominado Edifício Madrepérola, integrante do
PARQUE RESIDENCIAL TIRADENTES, situado na Avenida Tiradentes, nº 1.837, com a área útil de 53,00m², área
comum de 12,637m², totalizando a áream construída de 65,637m², correspondendo-lhe uma fração ideal no terreno
de 0,03043%. Ao apartamento corresponde o direito ao uso de uma vaga descoberta, para um veiculo de passeio,
em local indeterminado no estacionamento. O empreendimento está construído em terreno com a área de 193.569,70
m². Cadastro Municipal nº 003.047.016-995. Matrícula nº. 94094 do 1º CRI de São Bernardo do Campo SP - Avaliação
R$ 236.000,00(duzentos e trinta e seis mil reais) em setembro de 2016 (fls. 125),que será atualizada até a data da
alienação. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADA PELO TJ/SP PARA outubro/17: R$ 240.100,00 ( duzentos e
quarenta mil e cem reais). A avaliação será atualizada até a data da alienação judicial, de acordo com os índices
oficiais. Averbações/ônus da matricula: OBS 01: Na AV.1 da referida matrícula consta hipoteca em favor da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. Consta dos autos, às fls 81 informação da quitação de hipoteca; OBS 02: Consta na AV.2
da referida matrícula  penhora exequenda. OBS 03: Débitos Fiscais:Constam débitos de IPTU no valor de R$ 2.175,18
(dois mil cento e setenta e cinco reais e dezoito centavos) - fevereiro/2017. OBS 04:   O valor da dívida exeqüenda
para janeiro de 2016 perfazia o valor de R$ 10.274,15 (dez mil duzentos e setenta e quatro reais e quinze centavos)
que serão atualizados até a data da alienação e suportados com o produto da arrematação.Recursos: Não consta
dos autos haver recursos pendentes de julgamento.ÔNUS TAXAS E IMPOSTOS: Eventuais ônus, taxas ou impostos
incidentes sobre o bem correrão por conta do arrematante ou adjudicante, com exceção dos débitos do § único do
artigo 130 do CTN, que se sub-rogam sobre o preço dos bens. Será o presente edital, afixado e publicado na forma
da lei.

Interligação Elétrica Aimorés S.A.
CNPJ: 26.707.830/0001-47 NIRE: 33.3.0032206-0

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 12 de Junho de 2017 - Rerratificação da Ata da Assembleia Geral Extraordinária  Realizada em 15 de Março de 2017 
(lavrada na forma de sumário, conforme artigo 130, parágrafo 1º da Lei nº 6.404/76)

Data, Hora e Local: Realizada às 09 horas do dia 15/03/2017, na sede social da Companhia, na Praça Quinze de Novembro, nº 20, 
sala 602, Sup. R. Mercado, 12, Centro, RJ/RJ. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme se verifica 
pelas assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Marco Antônio 
Resende Faria, representante do acionista Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A., que convidou a mim, Arnaldo de Mesquita 
Bittencourt Neto para secretariá-lo. Convocação: Dispensada a publicação de editais, ou de qualquer outro instrumento convocatório, 
em conformidade com o disposto no §4º do Artigo 124 da Lei 6.404/76, conforme alterada. Ordem do Dia: (1) retificar o texto da ata da 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15/03/2017, que deliberou sobre (i) a alteração do endereço da sede da Companhia e 
(ii) a reforma dos artigos 2º e 3º do Estatuto Social da Companhia, com a consequente consolidação do referido Estatuto Social, com 
vistas a corrigir o novo endereço da sede da Companhia, na cidade e estado de São Paulo; e (2) ratificar as demais deliberações 
aprovadas por ocasião da dita Assembleia Geral Extraordinária. Deliberações: (1.a) Retificar o texto da deliberação que aprova a 
alteração do endereço da sede da Companhia, em função de um erro na digitação do novo endereço da sede na cidade e estado de 
São Paulo, o qual passa a ter a seguinte redação: “Aprovar a alteração do endereço da sede da Companhia passando de Praça Quinze 
de Novembro, nº 20, sala 602, Sup. R. Mercado, 12, Centro, RJ/RJ para Rua Casa do Ator nº 1155, 5º andar, conjunto 51, Vila Olímpia, 
na cidade de SP/SP. (1.b) Retificar, consequentemente, o texto da deliberação que aprova a reforma dos artigos 2º e 3º do Estatuto 
Social da Companhia, de maneira a refletir o novo endereço correto de sua sede, o qual passa a ter a seguinte redação: “Aprovar a 
reforma dos artigos 2º e 3º do Estatuto Social da Companhia, de maneira a refletir o novo endereço de sua sede. A nova redação dos 
dispositivos em comento deverá, portanto, ser a seguinte: “Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Rua Casa do Ator nº 1155,  
5º andar, conjunto 51, Vila Olímpia, na cidade de SP/SP. “Artigo 3º - A Companhia, por deliberação da Diretoria poderá, independentemente 
de reforma estatutária, alterar a sua sede para outro endereço na cidade do São Paulo, e, mediante deliberação do Conselho de 
Administração, abrir, transferir ou fechar filiais, sucursais, agências ou escritórios de qualquer espécie, em qualquer parte do território 
nacional.” O novo Estatuto Social da Companhia, no qual já constam os reflexos das alterações ora aprovadas, toma-se parte integrante 
da presente Ata como Anexo II. (2) Ratificar todas as demais deliberações aprovadas por ocasião da Assembleia Geral Extraordinária 
da Companhia realizada em 15 de março de 2017. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia, da 
qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os acionistas presentes na reunião, a saber: 
Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A., CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica. Certifico que a presente é 
cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. Marco Antônio Resende Faria - Presidente; Arnaldo de Mesquita Bittencourt Neto - 
Secretário. Visto do advogado: Arnaldo de Mesquita Bittencourt Neto, CPF: 082.175.427-08 - OAB 138.788/RJ. JUCERJA  
nº 00003055375 em 19/06/2017. Protocolo: 0020172000033 em 14/06/2017. Bernardo F. S. Berwanger - Secretário Geral. JUCESP  
nº 485.760/17-4 em 25/10/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral. Anexo I à Ata da Assembleia Geral Extraordinária da 
Interligação Elétrica Aimorés S.A., realizada em 12/06/2017 - Rerratificação da ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada 
em 15/03/2017 - Lista de Presença de Acionistas: Acionistas - Nº de ações ordinárias - Percentual (%); Transmissora Aliança de 
Energia Elétrica S.A. - 500 - 50; CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - 500 - 50; Total - 1.000 - 100. Anexo 
II à Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Interligação Elétrica Aimorés S.A., realizada em 12/06/2017. Rerratificação da 
ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15/03/2017. Estatuto Social da Interligação Elétrica Aimorés S.A. - 
Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto, Foro e Duração - Artigo 1º - A sociedade anônima brasileira de capital fechado operará sob 
denominação social de Interligação Elétrica Aimorés S.A. (“Companhia”) e será regida pelo disposto neste Estatuto, pelas disposições 
legais aplicáveis e pelo Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, conforme este venha a ser aditado de tempos em 
tempos e arquivado na sede da Companhia (“Acordo de Acionistas”). Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Rua Casa do Ator nº 
1155, 5º andar, conjunto 51, Vila Olímpia, na cidade de SP/SP. Artigo 3º - A Companhia, por deliberação da Diretoria poderá, 
independentemente de reforma estatutária, alterar a sua sede para outro endereço na cidade do São Paulo, e, mediante deliberação 
do Conselho de Administração, abrir, transferir ou fechar filiais, sucursais, agências ou escritórios de qualquer espécie, em qualquer 
parte do território nacional. Artigo 4º - A Companhia tem como objeto social único e exclusivo a construção, implantação, operação e 
manutenção da Linha de Transmissão de Energia Elétrica LT 500 kV Padre Paraíso 2 - Governador Valadares 6 C2, com 208 km, objeto 
do Lote 4, do Leilão ANEEL nº 013/2015 - 2ª Etapa, bem como de suas respectivas instalações componentes do Serviço Público de 
Transmissão de Energia Elétrica da Rede Básica do Sistema Elétrico Interligado e suas ampliações. Artigo 5º - O prazo de duração da 
Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações - Artigo 6º - O capital social da Companhia, subscrito e integralizado 
em moeda corrente nacional, é de R$1.000,00, dividido em 1.000 ações ordinárias nominativas, sem classe, sem valor nominal.  
O capital social autorizado da Companhia é de R$ 1.000.000,00. § 1º - O aumento do capital social até o limite do capital social autorizado 
será aprovado pelo Conselho de Administração, independentemente de reforma estatutária. § 2º - As ações não serão representadas 
por cautelas, presumindo-se a respectiva propriedade pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas. 
Qualquer transferência das ações será feita nos termos do Acordo de Acionistas, mediante termo lavrado no livro de “Registro de 
Transferência das Ações Nominativas”. § 3º - A venda, oneração ou alienação por qualquer forma de ações, direitos de preferência a 
subscrição de ações ou de valores mobiliários conversíveis em ações vinculam-se e estão sujeitas aos termos e condições previstos 
na legislação aplicável e no Acordo de Acionistas. Artigo 7º - A cada ação ordinária nominativa é atribuído o direito a um voto nas 
deliberações das Assembleias Gerais. Artigo 8º - A subscrição de novas ações deverá ser realizada durante a própria Assembleia Geral 
de Acionistas ou reunião do Conselho de Administração que aprovar o aumento do capital, salvo se outro prazo for fixado pelo respectivo 
órgão. A integralização das ações subscritas deverá ser realizada na(s) data(s) de pagamento prevista(s) no boletim de subscrição ou, 
no caso deste ser omisso, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da subscrição, independentemente de aviso aos acionistas. 
Artigo 9º - Em caso de resgate ou amortização, todas as ações ordinárias terão o mesmo tratamento, observada a proporção de 
participação de cada acionista no capital social. Artigo 10 - A Companhia, nos termos da lei, poderá adquirir ou receber em doação 
ações de sua emissão para cancelamento, manutenção em tesouraria ou posterior alienação, mediante deliberação da Assembleia 
Geral, observadas as normas legais e demais disposições aplicáveis. Artigo 11 - A Companhia, nos termos da Lei, poderá emitir 
debêntures, bem como ações preferenciais e bônus de subscrição, por deliberação da Assembleia Geral. Capítulo III - Órgãos da 
Companhia - Artigo 12 - São órgãos da Companhia: I - a Assembleia Geral; II - o Conselho de Administração; III - a Diretoria; e IV - o 
Conselho Fiscal. § único - A administração da Companhia caberá ao Conselho de Administração e à Diretoria, com poderes conferidos 
pela lei aplicável, pelo presente Estatuto e pelo Acordo de Acionistas. Seção I - Da Assembleia Geral: Artigo 13 - A Assembleia Geral é 
o órgão deliberativo máximo da Companhia e reunir-se-á: (i) ordinariamente, dentro dos 4 meses seguintes ao encerramento do 
exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes do Artigo 132 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 e suas alterações (“Lei das 
S.A.”); e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem ou quando convocada por acionista, respeitadas as 
disposições legais. § único: Além das matérias previstas na legislação aplicável e no Acordo de Acionistas, caberão à deliberação da 
Assembleia Geral as questões que forem propostas pelo Conselho de Administração, as quais deverão constar dos avisos de 
convocação. Artigo 14 - A convocação da Assembleia Geral poderá será feita por qualquer conselheiro ou nos termos do Artigo 123 da 
Lei das S.A., com a observância da antecedência mínima de 15 dias úteis da data da realização da Assembleia, em primeira convocação, 
e 7 (sete) dias úteis da data da realização da Assembleia, em segunda convocação. A convocação deverá ser feita por meio de edital 
publicado nos termos da Lei das S.A., bem como envio de notificação aos acionistas nos endereços por estes comunicados à 
Companhia, com aviso de recebimento. § 1º - A Assembleia Geral instalar-se-á, (i) em primeira convocação, com a presença dos 
acionistas representando 100% do capital social com direito a voto, ressalvadas as exceções previstas na Lei das S.A.; e (ii) em segunda 
convocação, com qualquer número. § 2º - A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho ou, em sua ausência, por 
qualquer um dos presentes, eleito na ocasião por maioria dos presentes, sendo que o eleito em questão escolherá, também dentre os 
presentes, um secretário. § 3º - Em qualquer caso, o presidente da Assembleia seguirá a pauta constante da convocação e observará 
os termos e condições deste Estatuto Social, do Acordo de Acionistas e da legislação aplicável. § 4º - Dos trabalhos e deliberações da 
Assembleia Geral será lavrada ata em livro próprio, assinada pelo Presidente e secretário da mesa. A ata da Assembleia Geral deverá 
ser arquivada na competente Junta Comercial no prazo máximo de 30 dias contados da data de sua realização e publicada nos termos 
da Lei das S.A. Artigo 15 - Os presentes à Assembleia Geral deverão comprovar sua condição de acionista de acordo com a legislação 
aplicável, podendo os acionistas fazerem-se representar por procurador constituído há menos de um ano, que seja acionista, 
administrador da Companhia ou advogado. Artigo 16 - A Assembleia Geral poderá suspender os direitos de acionista que deixar de 
cumprir qualquer obrigação imposta por lei, por este Estatuto ou pelo Acordo de Acionistas, caso em que especificará o direito suspenso. 
A suspensão durará até que a obrigação seja quitada. Artigo 17 - Compete à Assembleia Geral: (a) aprovação das contas dos 
administradores, exame, discussão e votação das demonstrações financeiras; (b) fixação do montante anual global e/ou individual dos 
honorários dos administradores; (c) alteração do Estatuto Social da Companhia; (d) definição e aprovação da política de dividendos, 
aumento ou redução do dividendo obrigatório respeitando o mínimo legal, bem como deliberação sobre o pagamento, pela Companhia, 
de juros, a título de remuneração do capital próprio, e declaração de dividendos intermediários e/ou intercalados; (e) destinação do lucro 
de cada exercício em montante inferior ao máximo permitido em lei, ressalvadas as obrigatórias por força de lei ou do Estatuto Social 
da Companhia, retenção de lucros, constituição de reservas; (f) emissão de debêntures conversíveis ou não em ações, bônus de 
subscrição e criação e outorga de opção de compra ou venda de ações, bem como o resgate ou conversão de debêntures; (g) aumento 
do capital social acima do limite autorizado, subscrição das novas ações, forma e prazo de integralização, bem como a redução do 
capital social; (h) aumento ou redução do limite do capital social autorizado; (i) outorga de opção de compra de ações a seus 
administradores ou empregados, ou a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia; (j) aquisição das ações da Companhia, 
para permanência em tesouraria e sua posterior alienação ou cancelamento; (k) eleger e destituir, a qualquer tempo, os membros do 
Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; (i) transformação, fusão, cisão, incorporação ou incorporação de ações, tanto na 
condição de incorporada como incorporadora ou qualquer outra forma de reestruturação societária da Companhia; (m) dissolução, 
liquidação, término do estado de liquidação, pedido de recuperação judicial ou extrajudicial e confissão/pedido de falência, eleger e 
destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; e (n) quaisquer matérias de aprovação do Conselho de Administração cujas aprovações 
não tenham sido obtidas em referido órgão ou que tenham gerado impasse entre os membros do Conselho de Administração. §1º - Caso 
a Assembleia Geral delibere acerca de negócio jurídico com Partes Relacionadas em razão do subitem “n” do Artigo 17, o respectivo 
acionista não poderá votar quando da deliberação, em razão de conflito de interesse presumido. § 2º - Para os fins deste Estatuto Social, 
considera-se “Parte Relacionada” de um acionista qualquer empresa que tenha vínculo direto de controle acionário com o acionista em 
questão (controladora ou controlada), nos termos do artigo 116 da Lei das S.A., bem como quaisquer acionistas, administradores da 
Companhia indicados pelo acionista em questão, efetivos ou suplentes e seus respectivos cônjuges e parentes colaterais e 
consanguíneos até o 3º grau. § 3º - Para os fins deste Estatuto Social, considera-se “Controle” ter, isoladamente ou em conjunto com 
outras pessoas vinculadas por acordo de acionistas ou acordo de voto, (a) um direito permanente para representar a maioria dos votos 
nas deliberações tomadas nas assembleias de acionistas da pessoa jurídica em questão e o poder de eleger a maioria dos 
administradores de tal pessoa jurídica; e (b) usar de tais direitos a fim de efetivamente conduzir os negócios da pessoa jurídica em 
questão; observado que termos derivados da palavra “controle”, tais como “controlado”, “controlador” e “sob controle comum”, terão 
significados análogos a “controle”. § 4º - No caso de impasse nas deliberações da Assembleia Geral, deverá ser observado o disposto 
no Acordo de Acionistas. “Artigo 18 - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por unanimidade de votos sempre que cada 
acionista que é parte do Acordo de Acionistas detiver participação, de forma isolada, maior ou igual a 40% do capital social da 
Companhia. § 1º - As deliberações da Assembleia Geral previstas nos itens (a), (c), (e), (g), (j) e (k) a (m) do Artigo 17 acima serão 
tomadas por unanimidade de votos sempre que cada acionista que é parte do Acordo de Acionistas detiver participação, de forma 
isolada, inferior a 40% do capital social da Companhia, mas superior a 20% do capital social da Companhia. Na hipótese de participação 
mencionada acima, as demais deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria simples do capital social da Companhia. 
§ 2º - A partir do momento em que qualquer dos acionistas que é parte do Acordo de Acionistas passar a deter participação igual ou 
inferior a 20% do capital social da Companhia, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por voto afirmativo de maioria 
simples do capital social da Companhia. Seção II - Do Conselho de Administração - Artigo 19 - O Conselho de Administração será 
composto por 4 membros e seus respectivos suplentes, que serão eleitos pela Assembleia Geral para um mandato unificado de 3 anos, 
permitidas reeleições. Dentre os conselheiros efetivos, 1 será eleito como Presidente do Conselho. § 1º - No caso de vacância, renúncia, 
impedimento definitivo ou destituição de qualquer um dos conselheiros, o respectivo suplente assumirá o cargo em complementação 
ao mandato do conselheiro ausente até que o novo conselheiro seja indicado. Em caso de vacância, renúncia, impedimento definitivo 
ou destituição de qualquer conselheiro ou suplente do Conselho de Administração, caberá a Assembleia Geral a indicação de seu 
substituto. § 2º - Em caso de impedimento ou ausência temporária, cada conselheiro será substituído por seu suplente, especificamente 
para cada reunião. Em caso de impedimento ou ausência temporária do conselheiro titular e de seu suplente, estes poderão ser 
representados por outro conselheiro, desde que o último esteja munido de competente procuração. § 3º - A remuneração dos membros 
do Conselho de Administração será fixada pela Assembleia Geral. § 4º - O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração 
da Companhia se estenderá até a investidura dos novos administradores eleitos na Assembleia Geral. § 5º - Os conselheiros ficam 
sujeitos a responsabilização prevista na legislação aplicável por atos praticados na qualidade de administradores da Companhia. Artigo 
20 - O Conselho de Administração reunir-se-á, se necessário, 1 vez ao mês, e, extraordinariamente, mediante convocação por qualquer 
de seus membros ou por deliberação da Diretoria. As convocações deverão ser feitas com, no mínimo, 10 dias úteis de antecedência 
em primeira convocação e, no mínimo, 5 dias úteis em segunda convocação, mediante carta ou correio eletrônico (e-mail), com aviso 
de recebimento, encaminhado ao endereço previamente indicado pelos conselheiros. § 1º - As reuniões do Conselho de Administração 
poderão ser realizadas por conferência telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a 
identificação dos Conselheiros. § 2º - Os Conselheiros que participarem de reunião na forma acima prevista serão considerados 
presentes à reunião para todos os fins, devendo as deliberações aprovadas na referida reunião ser ratificadas imediatamente, pelo 
conselheiro que se utilizar de vídeo ou teleconferência, por meio de fax ou e-mail, devendo uma cópia ser arquivada na sede da 
Companhia juntamente com o original a ser assinado oportunamente. § 3º - Considerar-se-ão dispensadas as formalidades de 
convocação, ou sanadas eventuais falhas, nas reuniões em que estiver presente a totalidade dos membros do Conselho de 
Administração. Artigo 21 - As reuniões do Conselho serão instaladas em primeira convocação com a totalidade dos seus membros e 
em segunda convocação, com a presença de qualquer número de Conselheiros. Artigo 22 - Compete ao Conselho de Administração: 
(a) aprovação de novos projetos de expansão da Companhia; (b) autorização para a exoneração de terceiros do cumprimento de 
obrigações para com a Companhia, ou transações para prevenir ou por fim a litígios, quando envolverem valor superior a R$ 100.000,00; 
(c) autorização para a alienação, a promessa de alienação ou a oneração de bens do ativo não circulante da Companhia, em qualquer 
operação ou série de operações correlacionadas, durante qualquer exercício fiscal, em valores superiores a R$ 50.000,00;  
(d) deliberação sobre a realização de investimentos ou quaisquer despesas de capital (inclusive aquisição, arrendamento, concessão 
de uso ou locação de bens imóveis, móveis e equipamentos do acervo operacional), em valores superiores a R$ 1.000.000,00;  
(e) aprovação da contratação de empréstimos e financiamentos para a Companhia, inclusive a outorga de qualquer garantia  
(real ou fidejussória) ou outros instrumentos que gerem dívidas ou obrigações financeiras superiores a R$ 500.000,00, sempre em favor 
da Companhia e relacionados à execução e viabilização de seus objetivos sociais; (f) aprovação do valor a ser reembolsado pela 
Companhia aos acionistas garantidores referente à garantia de empréstimo-ponte e financiamento principal; (g) aprovação para a 
assinatura de contratos acima do limite de R$ 1.000.000,00, até a conclusão do empreendimento constante do objeto social da 
Companhia e sua liberação para operação comercial, e, a partir daí, acima de R$ 100.000,00, inclusive os de execução de obra, de 
caução, de locação, de câmbio e outros; (h) celebração dos contratos e/ou acordos acima do limite de R$ 50.000,00, com qualquer 
acionista ou Parte Relacionada de qualquer acionista, sendo que o Conselheiro indicado pelo acionista em questão estará impedido 
de votar quando da deliberação de tal contratação, por haver condito de interesses; (i) eleição e destituição da Diretoria, respeitadas as 
disposições constantes do Acordo de Acionistas, determinando as áreas de atuação de cada Diretor; (j) escolha e destituição dos 
auditores independentes (que deverão ser sempre de primeira linha), se houver; (k) aprovação das normas de procedimento para a 

administração da Companhia, estabelecer os objetivos, a política e a orientação geral dos negócios da Companhia; (l) criação e 
composição de comitês de gestão específicos, a serem compostos por integrantes da Diretoria, do Conselho de Administração ou 
integrantes independentes; (m) aprovação de critérios para participar em transações imobiliárias amigáveis, objetivando à instituição 
de servidões de passagem, servidões administrativas e desapropriações, inerentes à implantação do empreendimento constante do 
objeto social da Companhia em valores superiores a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); (n) aprovação da subscrição e integralização 
do capital social da Companhia até o limite do capital autorizado; (o) aprovação dos Orçamentos Anuais (conforme definido no Acordo 
de Acionistas) e do Plano de Negócios (conforme definido no Acordo de Acionistas), bem como de quaisquer alterações; (p) a aprovação 
de matérias de competência da Diretoria nos casos em que as aprovações não tenham sido obtidas em reunião de Diretoria; (q) abertura, 
transferência ou encerramento de filiais, sucursais, agências ou escritórios de qualquer espécie, em qualquer parte do território 
nacional; e (r) submissão à Assembleia Geral de proposta de declaração de dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados 
ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Artigo 23 - As deliberações do Conselho de Administração 
serão tomadas pelo voto afirmativo da totalidade dos membros do Conselho de Administração, sempre que cada acionista que é parte 
do Acordo de Acionistas detiver participação, de forma isolada, maior ou igual a 40% do capital social da Companhia. § 1º -  
As deliberações do Conselho de Administração previstas nos itens (n), (o) e (r) do Artigo 22 acima serão tomadas por unanimidade de 
votos sempre que cada acionista que é parte do Acordo de Acionistas detiver participação, de forma isolada, inferior a 40% do capital 
social da Companhia, mas superior a 20% do capital social da Companhia. Na hipótese de participação mencionada acima, as demais 
deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria simples do Conselho de Administração. § 2º - A partir  
do momento em que qualquer dos acionistas que é parte do Acordo de Acionistas passar a deter participação igual ou inferior a 20% 
do capital social da Companhia, as deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por voto afirmativo de maioria simples  
do Conselho de Administração. § 3º - As deliberações constarão de atas lavradas no livro de “Atas das Reuniões do Conselho de 
Administração” e levadas a registro nos termos da Lei das S.A.. Artigo 24 - Em caso de impasse ou empate de qualquer votação  
do Conselho de Administração, a reunião será suspensa visando à solução e retomada até 02 (dois) dias úteis depois. Se, ainda assim, 
não for possível chegar à deliberação, a matéria será submetida à Assembleia Geral. Seção III - Da Diretoria - Artigo 25 - A Diretoria 
será composta por 2 Diretores, eleitos pelo Conselho de Administração para um mandato unificado de 3 anos, podendo ser reeleitos, 
individual ou conjuntamente, sendo designados Diretor Administrativo-Financeiro e Diretor Técnico. § 1º - O prazo de gestão dos 
Diretores da Companhia se estenderá até a investidura dos novos administradores eleitos pelo Conselho de Administração. § 2º -  
O valor anual global da remuneração dos Diretores será fixado pela Assembleia Geral, cabendo ao Conselho de Administração efetuar 
a sua individualização dentro do limite aprovado pelos acionistas. § 3º - Os Diretores serão investidos no cargo mediante assinatura do 
termo de posse, lavrado no livro de “Atas das Reuniões da Diretoria”. § 4º - Os Diretores poderão, a qualquer tempo, ser destituídos de 
suas funções, em virtude de deliberação do Conselho de Administração. § 5º - Os Diretores estão dispensados de prestar caução em 
garantia do fiel desempenho de suas funções. Artigo 26 - Em caso de falta, vacância, renúncia ou impedimento definitivo de qualquer 
um dos Diretores, este será substituído por outro eleito pelo Conselho de Administração, que permanecerá no cargo pelo prazo restante 
do mandato do Diretor substituído. Imediatamente a partir da data da vacância e até que o Conselho de Administração delibere sobre 
tal substituição, as funções do Diretor cujo cargo esteja vago serão temporariamente exercidas pelo outro Diretor. Artigo 27 -  
Os Diretores reunir-se-ão sempre que necessário e deliberarão por unanimidade. Em caso de impasse, a matéria será submetida ao 
Conselho de Administração. § Único - Das reuniões da Diretoria serão lavradas atas, ou instrumento equivalente, cujas cópias, 
devidamente assinadas, deverão ser encaminhadas aos acionistas em até 5 dias úteis a contar da data de realização da respectiva 
reunião. Artigo 28 - Os Diretores são investidos de todos os poderes necessários à representação, administração e gestão dos negócios 
sociais, assim como para a prática de todas as operações que se relacionarem com o objeto social, com as limitações estabelecidas 
neste Estatuto e ressalvadas as matérias de competência privativa da Assembleia Geral e aquelas atribuídas ao Conselho de 
Administração. Artigo 29 - A Companhia será representada ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, por (i) 2 (dois) Diretores, 
assinando em conjunto; (ii) 1 (um) Diretor e um procurador; ou (iii) por 2 (dois) procuradores, respeitados, sempre, os atos cuja 
deliberação dependa da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração. § Único - Os Diretores poderão praticar todos os atos 
necessários ao funcionamento ordinário da Companhia, tais como: a) realizar operações bancárias em geral, abrir e movimentar contas 
bancárias, emitir e endossar cheques, autorizar transferências, débitos e pagamentos; b) sacar e endossar duplicatas; c) representar 
a Companhia junto a repartições e órgãos públicos dos governos federal, estaduais e municipais, inclusive suas autarquias; d) sacar, 
aceitar, emitir e endossar títulos de crédito de qualquer natureza; e) aprovar a celebração de contratos de qualquer espécie, observado 
o limite máximo de R$ 1.000.000,00 até a conclusão do empreendimento constante do objeto social da Companhia e sua liberação para 
operação comercial, e, a partir daí, de até R$ 100.000,00 inclusive os de execução de obra, de caução, de locação, de câmbio e outros; 
f) constituir procuradores em nome da Companhia, observado o disposto no paragrafo segundo abaixo; g) aprovar critérios para 
participar em transações imobiliárias amigáveis, objetivando à instituição de servidões de passagem, servidões administrativas e 
desapropriações, inerentes à implantação do empreendimento constante do objeto social da Companhia em valores até o limite de  
R$ 500.000,00; h) aprovar a celebração dos contratos e/ou acordos até o limite de R$ 50.000,00, com qualquer acionista ou Parte 
Relacionada de qualquer acionista, sendo que o Diretor indicado pelo acionista em questão estará impedido de votar quando da 
deliberação de tal contratação, por haver conflito de interesses; i) aprovar a contratação de empréstimos e financiamentos para a 
Companhia, inclusive a outorga de qualquer garantia (real ou fidejussória) ou outros instrumentos que gerem dívidas ou obrigações 
financeiras até o limite de R$ 500,000,00, sempre em favor da Companhia e relacionados à execução e viabilização de seus objetivos 
sociais: j) aprovar a realização de investimentos ou quaisquer despesas de capital (inclusive aquisição, arrendamento, concessão de 
uso ou locação de bens imóveis, móveis e equipamentos do acervo operacional), em valores até o limite de R$ 1.000.000,00; k) autorizar 
a alienação, a promessa de alienação ou a oneração de bens do ativo não circulante da Companhia, em qualquer operação ou série 
de operações correlacionadas, durante qualquer exercício fiscal, em valores até o limite de R$ 50.000,00; e l) autorizar a exoneração 
de terceiros do cumprimento de obrigações para com a Companhia, ou transações para prevenir ou por fim a litígios, quando envolverem 
valor até o limite de R$ 100.000,00. § 1º - A Companhia poderá ser representada ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, por 
procuradores “ad judicia” ou “ad negocia”, legalmente constituídos, na prática dos atos específicos que serão mencionados na 
respectiva procuração, observado o disposto neste Artigo 29. § 2º - A outorga de poderes pela Companhia será realizada conjuntamente 
pelos Diretores, por meio de instrumentos de mandato, os quais vigorarão por prazo não superior a 12 meses. § 3º - A disposição atinente 
ao prazo constante do § 2º supra não se aplica às procurações “ad judicia” as quais poderão vigorar por tempo indeterminado, e também 
não se aplica àquelas outorgadas em razão de contrato de financiamento da Companhia, que vigorarão pelo tempo de duração do 
respectivo contrato. § 4º - Os poderes relacionados à prática de atos como venda, permuta, transferência ou alienação de bens imóveis 
da Companhia, bem como a instituição de hipoteca ou ônus de qualquer natureza sobre bens imóveis da Companhia somente serão 
outorgados após deliberação do Conselho de Administração, autorizando a realização destes atos. § 5º - No caso de ausência 
temporária de um dos Diretores, e apenas durante o período da ausência temporária, os outros Diretores poderão outorgar em conjunto, 
em nome da Companhia, procuração específica a um dos membros do Conselho de Administração para representação da Companhia. 
Artigo 30 - Os poderes referidos nos Artigos 28 e 29 acima estendem-se aos atos necessários ao funcionamento ordinário da 
Companhia, tais como: abrir, manter, fechar contas bancárias e fazer aplicações financeiras; assinar contratos de câmbio; receber, 
emitir, endossar, visar, descontar ou avalizar cheques, letras de câmbio, faturas, duplicatas e outros títulos de créditos ou instrumentos 
comerciais e contratos; reclamar, receber, negociar e estabelecer a forma de pagamento de todos os débitos para com a Companhia; 
bem como dar e receber quitação. Artigo 31 - O Conselho de Administração distribuirá entre os Diretores os encargos da administração, 
observado o disposto neste Estatuto, competindo, precipuamente: I - Ao Diretor Administrativo-Financeiro: a) orientar a elaboração dos 
orçamentos da Companhia quanto aos seus limites e condicionantes, observado o Plano de Negócios; b) responder pelas funções 
administrativa, financeira, de controle orçamentário, de suprimentos, jurídica, de informática, patrimônio e de recursos humanos, 
estabelecendo suas diretrizes; c) administrar os recursos financeiros necessários à operação da Companhia, observado o Plano de 
Negócios; e d) responder pelas funções de planejamento econômico-financeiro, controle e contabilidade, observado o Plano de 
Negócios. II - Ao Diretor Técnico: a) responder pelos estudos de projetos, planejamento, engenharia, controle de qualidade, construção, 
comissionamento operação e manutenção do sistema de transmissão de energia elétrica; b) responder pela gestão técnica dos 
contratos de construção, fornecimento e demais contratos pertinentes à implantação operação e manutenção do empreendimento da 
Companhia, incluindo questões ambientais e fundiárias; e c) acompanhar e manter a Companhia atualizada em relação a assuntos 
técnicos e regulatórios. Artigo 32 - A Diretoria será responsável, além das atribuições relacionadas abaixo, por aquelas estabelecidas 
por lei, pelo Estatuto Social e conferidas pela Assembleia Geral para a prática dos atos necessários para o funcionamento regular da 
Companhia: a) praticar todos os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia; b) aprovar o regimento interno e os 
regulamentos da Companhia; c) propor ao Conselho de Administração as diretrizes fundamentais da administração, as quais deverão 
pelo mesmo ser aprovadas; d) submeter ao Conselho de Administração proposta de aumento de capital e reforma do Estatuto Social; 
e) recomendar ao Conselho de Administração quanto à aquisição, alienação ou oneração de bens móveis ou imóveis, pertencentes ao 
patrimônio da Companhia e captação de recursos, devendo implementar as decisões do Conselho de Administração ou da Assembleia 
Geral relativas às matérias supramencionadas, nos respectivos limites de alçada; f) apresentar ao Conselho de Administração as 
demonstrações financeiras do exercício, os planos e orçamentos anuais e plurianuais, econômico-financeiros e de execução de obras; 
g) apresentar mensalmente ao Conselho de Administração relatórios de acompanhamento. Artigo 33 - É vedado aos Diretores e aos 
mandatários prestar caução, garantia, aval ou de qualquer forma obrigar a Companhia em negócios estranhos ao seu objeto social, 
bem como praticar atos de liberalidade em nome da Companhia. Seção IV - Do Conselho Fiscal - Artigo 34 - A Companhia terá um 
Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, com as funções definidas em lei, composto de 4 (quatro) membros e igual número 
de suplentes, todos eleitos em Assembleia Geral para um mandato de 1 (um) ano, sendo permitida a reeleição. Artigo 35 - O pedido de 
funcionamento do Conselho Fiscal, observado o disposto em lei, poderá ser formulado em qualquer Assembleia Geral. § Único -  
A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será fixada pela Assembleia Geral, respeitado o mínimo 
legal. Artigo 36 - O Conselho Fiscal poderá reunir-se sempre que necessário mediante convocação de qualquer de seus membros, 
lavrando-se em ata suas deliberações. § Único - O Conselho Fiscal deverá ser convocado com, no mínimo, 10 (dez) dias úteis de 
antecedência da data da reunião, devendo ser encaminhado aos Conselheiros, juntamente com a convocação, todo material pertinente 
a emissão de parecer ou a deliberação a ser tomada durante a reunião. Capítulo IV - Do Exercício Social, Demonstrações Financeiras 
e Destinação dos Lucros - Artigo 37 - O exercício social tem início em 1º de janeiro e termina em 31 de dezembro de cada ano, quando 
serão levantados pela Diretoria o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras previstas em lei e de acordo com os 
princípios da contabilidade geralmente aceitos. Artigo 38 - O Conselho de Administração submeterá o balanço patrimonial, as demais 
demonstrações financeiras, acompanhados do respectivo parecer dos auditores independentes, e a proposta de destinação do lucro 
líquido do exercício e de distribuição de dividendos à Assembleia Geral, para deliberação. Artigo 39 - Os dividendos atribuídos aos 
acionistas serão pagos nos prazos fixados pela Assembleia ou previstos em lei e, se não reclamados dentro de 3 (três) anos contados 
da publicação do ato que autorizou sua distribuição, reverterão em favor da Companhia, sendo convertidos em reserva de capital. 
Capítulo V - Da Liquidação - Artigo 40 - A Companhia dissolver-se-á nos casos previstos em lei ou em virtude de deliberação da 
Assembleia Geral. Artigo 41 - A Assembleia Geral estabelecerá a forma de liquidação, elegerá o liquidante e, se pedido por acionistas, 
na forma da lei, instalará o Conselho Fiscal para o período da liquidação, elegendo, seus membros e fixando-lhes a respectivas 
remunerações. Capítulo VI - Das Disposições Gerais - Artigo 42 - Qualquer matéria não regulada pelo presente Estatuto será decidida 
de acordo com as disposições da Lei das S.A. Artigo 43 - A Companhia observará e cumprirá, integralmente, todos os termos do Acordo 
de Acionistas, bem como outros acordos de acionistas que vierem a ser arquivados em sua sede social, nos termos da lei, sendo 
ineficazes em relação à Companhia quaisquer deliberações dos órgãos sociais que contrariem o disposto em tais acordos de acionistas. 
§ único - Não se registrará nos livros sociais, sendo nula e ineficaz em relação à Companhia, aos acionistas e a terceiros, a alienação 
ou oneração de quaisquer ações em violação a acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. Artigo 44 - Todos os valores 
em reais previstos neste Estatuto deverão ser corrigidos, anualmente, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA), divulgada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice que o substitua, independentemente de 
alteração estatutária. Capítulo VII - Da Solução de Controvérsias - Artigo 45 - Com exceção das controvérsias referentes às obrigações 
de pagar que comportem, desde logo, processo de execução judicial e aquelas que possam exigir, desde já, execução específica, todos 
os demais conflitos oriundos ou relacionados a este Estatuto Social serão obrigatória, exclusiva e definitivamente resolvidos por 
arbitragem, de acordo com o previsto na Lei de Arbitragem (Lei nº 9.307, de 23/09/1996 e alterações posteriores), mediante as 
condições que se seguem: a) A arbitragem será instituída e processada de acordo com o Regulamento de Arbitragem do Centro de 
Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“Regulamento de Arbitragem”), em vigência no momento do início  
da arbitragem. A administração e o correto desenvolvimento do procedimento arbitral caberão ao Centro de Arbitragem e Mediação da 
Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“Câmara Arbitral”). Caso o Regulamento de Arbitragem contenha qualquer omissão, as 
disposições processuais da Lei de Arbitragem e do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105, de 16/03/2015) serão aplicáveis, nesta 
ordem. b) A sede da arbitragem será na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, Brasil, local onde será proferida a sentença 
arbitral. A arbitragem será regida pelas Leis da República Federativa do Brasil e será uma arbitragem de direito, sendo vedado aos 
árbitros julgar por equidade. As partes concordam em envidar seus melhores esforços para alcançar solução rápida, econômica e justa 
a qualquer conflito submetido à arbitragem. A língua oficial da arbitragem será o Português. c) As partes declaram ter tomado 
conhecimento do Regulamento de Arbitragem, tendo concordado com todas as disposições ali contidas. O Regulamento de Arbitragem, 
conforme vigente nesta data, e as disposições da Lei de Arbitragem, integram este Estatuto Social no que lhe for aplicável. d) O tribunal 
arbitral (“Tribunal Arbitral”) será constituído por 3 árbitros, cabendo ao(s) autor(es) do pedido arbitral conjuntamente, de um lado, a 
indicação de um árbitro, por outro lado, caberá(ao) ao(s) réu(s), conjuntamente, a indicação de um outro árbitro. Os árbitros indicados, 
de comum acordo, nomearão o terceiro árbitro, que atuará como presidente do Tribunal Arbitral. Caso o(s) autor(es) e/ou o(s) réu(s) 
deixe(m) de indicar árbitro e/ou os 2 árbitros indicados pelos mesmos deixem de nomear o terceiro árbitro no prazo de 30 dias contados 
da data estabelecida para referida providência, caberá ao presidente da Câmara Arbitral indicar o terceiro árbitro, na forma estabelecida 
em seu Regulamento de Arbitragem. e) Durante o procedimento, cada parte envolvida no conflito será responsável por seus próprios 
custos de arbitragem, incluindo honorários advocatícios. Os honorários dos árbitros e demais despesas com a arbitragem deverão ser 
rateados entre as partes envolvidas no conflito em proporções iguais. f) As partes concordam que a parte sobre a qual for imposta a 
decisão desfavorável deverá pagar os honorários e despesas havidas com os árbitros e com a Câmara Arbitral, se de outro modo não 
for estabelecido na decisão arbitrai. As partes arcarão com os custos e honorários dos seus respectivos advogados, sem prejuízo dos 
ônus da sucumbência, fixados pelo Tribunal Arbitral. g) De acordo com o artigo 516, III do Código de Processo Civil, o cumprimento da 
sentença far-se-á na comarca em que se processou a arbitragem (foro em RJ/RJ), sendo lícito ao exequente optar pelo juízo do local 
onde se encontram bens sujeitos à expropriação ou pelo atual domicílio do executado. Cada parte envidará seus melhores esforços 
para assegurar a conclusão célere e eficiente do procedimento arbitral. h) Cada parte obriga-se neste ato a se vincular por qualquer 
decisão arbitral final. A decisão arbitral será definitiva, irrecorrível e vinculará as partes, seus sucessores e cessionários, que se 
comprometem a cumpri-la espontaneamente e renunciam expressamente a qualquer forma de recurso, ressalvado o pedido de 
correção de erro material ou de esclarecimento de obscuridade, dúvida, contradição ou omissão da sentença arbitral, conforme previsto 
no artigo 30 da Lei de Arbitragem, ressalvando-se, ainda, o exercício de boa-fé da ação de nulidade estabelecida no artigo 33 da Lei de 
Arbitragem. i) A arbitragem deverá ser mantida em confidencialidade e seus elementos (incluindo-se, sem limitação, as alegações das 
partes, provas, laudos e outras manifestações de terceiros e quaisquer outros documentos apresentados ou trocados no curso do 
procedimento arbitral) somente serão revelados ao Tribunal Arbitral, às partes, aos seus advogados e a qualquer pessoa necessária 
ao desenvolvimento da arbitragem, exceto se a divulgação for exigida para cumprimento das obrigações impostas por Lei ou qualquer 
outra disposição aplicável ao caso. j) A Companhia expressamente se obriga pela cláusula arbitral prevista neste Estatuto Social para 
todos os fins de direito. Visto do advogado: Arnaldo de Mesquita Bittencourt Neto - OAB 138.788/RJ - CPF: 082.175.427-08. J
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RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República Federativa
do Brasil, a requerimento da PLATINA BRASIL EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO
SPE LTDA e CYRELA POLINESIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, FAZ
SABER, a todos que o presente edital virem ou interessar possa que, CAUÊ COFFONE,
brasileiro, solteiro, maior, advogado, RG n° 30.404.669-3-SSP/SP, CPF nº 308.428.958-
17, domiciliado nesta Capital, residente na Rua Araxás nº 94, fica intimado a purgar a mora
mediante o pagamento referente a 33 (trinta e três) prestações em atraso, vencidas de 10/
04/2015 a 10/07/2017, no valor de R$673.249,21 (seiscentos e setenta e três mil, duzentos
e quarenta e nove reais e vinte e um centavos), e respectivos encargos atualizado na data
de hoje no valor de R$747.118,63 (setecentos e quarenta e sete mil, cento e dezoito reais
e sessenta e três centavos), que atualizado até 15/01/2018, perfaz o valor de R$767.408,01
(setecentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e oito reais e um centavo), cuja planilha
com os valores diários para purgação de mora está nos autos, cujo financiamento foi
concedido pelas PLATINA BRASIL EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA e
CYRELA POLINESIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, para aquisição do
imóvel localizado na Rua Deputado Joaquim Libânio nº 91, apartamento nº 161, localizado
no 16º pavimento do Condomínio Duet Klabin, Saúde – 21° Subdistrito, objeto de “Instrumento
Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública”
devidamente registrado sob n° 5 na matrícula nº 215.742. O pagamento haverá de ser feito
no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º
andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro do prazo de
15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Fica o devedor desde já advertido
de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial deste
Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da prova do pagamento, pela fiduciária,
do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação da consolidação da propriedade do
citado imóvel em nome das fiduciárias, PLATINA BRASIL EMPREENDIMENTO
IMOBILIÁRIO SPE LTDA e CYRELA POLINESIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado
a público leilão, de acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São
Paulo, 09 de novembro de 2017. O Oficial. 10, 13 e 14/11/17

OFICIAL DO 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL.
FAZ SABER que, em virtude do requerimento datado de15 de setembro
de 2017por parte da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, com sede no
Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, na cidade de Brasília/DF, fica
INTIMADO, FELIPE AUGUSTO MAGALHAES FERREIRA, brasileiro,
solteiro, maior, gerente, RG nº 49.709.637-7-SSP/SP, CPF sob nº
078.577.109-38,a efetuar neste Oficial de Registro de Imóveis, à Avenida
Lins de Vasconcelos, nº 2.376, Vila Mariana, nesta Capital, das 09:00
às 16:00 horas, o pagamento de R$12.120,27com os encargos previstos
em contrato de alienação fiduciária registrado sob nº 7 na matrícula
nº.160.058, referentes à aquisição de um imóvel, situado à Rua Rosário
do Catete, no 26º Subdistrito – Vila Prudente. O pagamento será efetuado
no prazo de 15 dias, a contar da última publicação deste edital; e não
pago a importância devida, serão constituídos em mora, nos termos do
artigo 26 e seus parágrafos, da Lei nº 9.514 de 20 de novembro de
1.997. Em virtude da não localização do destinatário, é feita a intimação
do mesmo por edital, publicado por 03 (três) dias. São Paulo, 09 de
outubro de 2017. Eu, Adriana Bergamo Bianchini da Silva. Oficial Interina,
a digitei, conferi e assino.  10, 13 e 14/11/17

Edital de Citação e Intimação – Prazo de 20 dias. Processo nº 0206701-04.2011.8.26.0100.
O(A) Dr(a). Rogério Murillo Pereira Cimino, Juiz(a) de Direito da 28ª Vara Cível do Foro
Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Têxtil, Carovi, Industria e Comercio Ltda.,
CNPJ/MF.10.199.577/0001-28, Camila Maria Alcântara, RG.4.937.392-2-SSP/PR, CPF
019.312.689-32, que lhes foi proposta e a outro, uma ação de Execução por parte de Banco
Indusval S/A, para a cobrança de R$ 51.102,24(outubro/2011), representada pela Cédula
de Crédito nº 7790, anexa aos autos e que para a garantia da dívida foi efetuada a penhora
via Bacenjud, no valor de R$108.965,83. Estando os executados em lugar ignorado, foi
deferida a citação e intimação por edital, para que no prazo de 03 dias, a fluir após o prazo
supra, pague o débito, ou oponha embargos no prazo de 15 dias, sob pena de
prosseguimento da ação até final arrematação, presumindo-se como verdadeiros os fatos
alegados. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.    10/11.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0069688-
26.2012.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) ROSELI APARECIDA ANANIAS, Brasileiro, RG 7276821, CPF 806.890.516-20,
BONNY MOORE GROUP COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E
REPRESENTAÇÃO LTDA, CNPJ 96.389.846/0001-34, que lhe foi proposta uma ação
Monitória por parte de BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. [FILIAL], cujo valor da
causa atualizado até a data do ajuizamento é de R$ 621.641,79 oriundo de inadimplência
em que recaíram os requeridos no tocante à Cédula de Crédito Bancário - Capital de Giro
nº 0702000003370290153 pelo qual o requerente lhes ofertou crédito financeiro.
Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia
especificada na inicial devidamente atualizada e efetue o pagamento de honorários
advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos, nos termos
do artigo 701 do CPC. O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir
o mandado no prazo. Caso não cumpra o prazo supra fixado e os embargos não forem
opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de
qualquer formalidade. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de outubro de 2017.

B 09 e 10/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022591-77.2016.8.26.0001
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de
São Paulo, Dr(a). Pedro Rebello Bortolini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
DANTEXTIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO TECIDOS EIRELI EPP, CNPJ 20.801.225/
0001-54, Rua Goncalves Dias, 168, Catumbi, CEP 03019-050, São Paulo - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Monitória por parte de Banco Santander (Brasil) S/A, objetivando
o recebimento de R$ 1.011.712,23 (07/2016), acrescidos de juros e correção monetária,
referente ao saldo devedor da Proposta de Abertura de Conta, Limite de Crédito e
Contratação Produtos e Serviços Bancários Pessoa Jurídica BUSINESS nº 130023322
(Operação nº 3809130023322000261, bem como ao pagamento de custas, honorários e
demais cominações. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra devidamente
corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC),
que à tornará isenta das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito
o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 19 de setembro de 2017.          B 09 e 10/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1095467-24.2016.8.26.0100.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível - Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr(a). Helmer Augusto Toqueton Amaral, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JRB
RESTAURANTE E CHURRASCARIA EIRELLI, CNPJ 16.728.734/000121, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de ‘’Cia de Saneamento Básico do
Estado de São Paulo - SABESP, alegando em síntese: O réu encontra-se inadimplente em
relação à coleta de esgoto (registro geral RGI nº 0865550654). O autor requer a
procedência total da ação, com a condenação do réu ao pagamento das custas e honorários
advocatícios, juros e correção monetária. Dando se à causa o valor de R$184.779,33.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na formada lei. NADA MAIS.  B 09 e 10/11

Citação e Intimação - Prazo 30 dias - Processo 1023702-15.2015.8.26.0007. A Dra. Sueli
Juarez Alonso, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional VII Itaquera. Faz Saber
a Emerson Alexandre Cervantes Me, CNPJ 17.337.749/0001-21, na pessoa de seu
representante legal e a Emerson Alexandre Cervantes, CPF 183.080.068-09, que Banco
Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança
de R$ 72.672,90 (06/2016), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário
Crédito Direto ao Consumidor CDC Pessoa Jurídica Rede nº 860000007050, cadastrado
internamente como operação nº 0577000007050860168. Estando os executados em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, paguem o débito atualizado
ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que
começarão a fluir após os 30 dias supra, sob pena não o fazendo, ser convertido em
penhora o bloqueio efetuado sobre o valor de R$ 860,02, depositados no Banco do Brasil
S/A, ag. 5905-6 Poder Judiciário, presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257 § - IV). Será o presente edital, afixado e publicado.
São Paulo, 28 de setembro de 2017.    B 10 e 11/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 0013503-81.2011.8.26.0009
A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de
São Paulo, Dra. Claudia Sarmento Monteleone, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
MARCUS AURELIUS TREVISAN PALERMO, RG 4432062, CPF 011.647.478-51, que
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Sociedade Beneficente
de Senhoras - Hospital Sírio-Libanês, requerendo a cobrança da importância de R$
37.845,79, com notas fiscais nº 528011 e 529494, referente à internação do sr. Vicente
Palermo, no hospital da autora, em 19/12/2008, recebendo tratamento médico-hospitalar,
sob prontuário nº 2188477, com responsabilidade solidária do sr. Marcus Aurelius Trevisan
Palermo, que se identificou como filho, assumindo a condição de interlocutor em relação
ao hospital e aos procedimentos médicos ministrados, tendo assinado o Contrato de
Prestação de Serviços Médicos e Hospitalares. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.          B 10 e 11/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002562-48.2017.8.26.0008
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de
São Paulo, Dr(a). Luciano Gonçalves Paes Leme, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
ELAINE SOARES SANTOS NAVARRO, Brasileiro, RG 22.586.442-3, CPF 250.486.478-
74, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Escola de
Educação Superior São Jorge, alegando em síntese: Escola de Educação Superior São
Jorge, ajuizou a ação de cobrança, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 3.291,41
(janeiro/2017), corrigidos e acrescido de encargos legais, referente ao débito do Contrato
de fixação de Encargos Educacionais Ano Letivo de 2012. Encontrando-se a ré em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.          B 10 e 11/11

Edital de Intimação, com prazo de 20 dias. Processo nº 0020661-25.2013.8.26.0008. O Dr.
Luiz Fernando Nardelli, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível - Foro Regional VIII Tatuapé, na
forma da Lei. Faz Saber a José Edson Barboza de Souza, CPF 003.090.148-08 bem como
sua esposa Vera Luzia Maria dos Santos, CPF 101.363.738-01, que nos autos da ação
de Procedimento Comum, requerida por Cia de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo - SABESP, procedeu-se a penhora do seguinte bem: Um terreno situado á Travessa
Gaspar Romano, antiga passagem particular, lote 24 na Secção de Colônia da Vila
Carmozina, Itaquera, com área total de 109,75m², matrícula nº 98.239 do 9º Cartório de
Registro de imóveis de São Paulo/SP. Estando o executado em lugar ignorado, foi
determinada a intimação da penhora por edital, para que em 10 dias, a fluir após os 20 dias
supra, oferecer impugnação, sob pena de prosseguir a ação, presumindo-se aceitos
como verdadeiros os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257,
inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor (Art. 344 do NCPC). São Paulo, 30 de agosto de 2017.          B 10 e 11/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA EXECUTADA TCF TRADING CONSULTING FINANCE S/S LTDA, COM O PRAZO DE VINTE (20) 
DIAS EXPEDIDO NOS AUTOS DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, QUE LHE MOVE CONDOMÍNIO EDIFÍCIO OURO VELHO - 
PROCESSO Nº 0019120-93.2017.8.26.0564 A MMª Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo, Drª 
Fabiana Feher Recasens, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a TCF TRADING CONSULTING FINANCE S/S LTDA, CNPJ 
06.032.283/0001-30, na pessoa de seu representante legal, que por este Juízo tramita o Cumprimento de Sentença, processo nº 
0019120-93.2017.8.26.0564, que lhe move CONDOMÍNIO EDIFÍCIO OURO VELHO. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não 
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, pague a quantia de R$40.351,45, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, de que nos termos do artigo 525 do 
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  09 e 10/11

IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, Agente Fiduciário do SFH,
venderá na forma da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar
RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo referido, o
imóvel adiante descrito onde estará nominado os seus respectivos proprietários, para
pagamento da dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista, com recursos
próprios, será feita mediante pagamento integral no ato do leilão, podendo o arrematante
pagar no ato, como sinal, 20% do preço da arrematação e o saldo restante no prazo
impreterível de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado
for o FGTS, o arrematante deverá apresentar no ato da compra a carta de habilitação
do FGTS. A venda com financiamento, o arrematante deverá apresentar no ato da
compra a Carta de Crédito, que poderá ser emitida por qualquer agência da CAIXA. As
despesas relativas à comissão do leiloeiro, débitos fiscais, condominiais, as despesas
de execução, registro, impostos e taxas correrão por conta do arrematante. Caso o
imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os devedores ficam, desde já, cientificados
do dia, hora e local da realização do presente leilão. Em observação ao artigo 497 do
NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando
lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados informações pormenorizadas sobre os imóveis.
INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11) 3258-0007 - E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 10/11/2017 HORÁRIO: DAS 12:30 AS 12:45h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

1. Contrato: 1.1207.4150838-5 - SED: 30609/2017 - CREDOR: EMGEA -
AGENTE: PROVINCIA
DEVEDOR(ES): MAGDA GONÇALVES MARTINES, BRASILEIRA, SEPARADA
JUDICIALMENTE, PROFESSORA, CPF: 584.156.378-53, RG: 5.282.111-SSP/SP.
Imóvel sito à: RUA MANOEL ONHA, Nº 649, LOTE Nº 53, DA QUADRA Nº 01, NO
JARDIM ITÁLIA, NO 26º SUBDISTRITO VILA PRUDENTE - SÃO PAULO/SP. Descrição:
Um prédio e seu respectivo terreno, constituído pelo lote nº 53, da quadra nº 01, no
Jardim Itália, no 26º subdistrito Vila Prudente, medindo 10,00m de frente, por 24,80m
da frente aos fundos, do lado direito, de quem da rua olha para o imóvel, 24,90m da
frente aos fundos, do lado esquerdo de quem da rua olha para o imóvel, 10,30m nos
fundos, atualmente confronta de quem da Rua Manoel Onha olha o mesmo, do lado
direito com o prédio nº 659, do lado esquerdo com o prédio nº 635, ambos da mesma
rua e nos fundos com o prédio nº 264, da Rua Farol Paulistano, perfazendo o terreno
a área de 252,00m2.

São Paulo, 21/10/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

21 - 30/10 - 10/11/2017

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Pelo presente edital, devidamente autorizado pela DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA,
por estar(em) em lugar incerto e não sabido ou  presumivelmente se ocultando, fica(m)
notificado(s) o(a) Sr(a). SIDNEI WAGNER DA ROSA, BRASILEIRO, CASADO NO
REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77,
COMERCIANTE, CPF: 068.940.768-80 e seu cônjuge ELIZABETE ROSANA CATELAO
DA ROSA, BRASILEIRA, VENDEDORA, CPF: 093.772.408-40  de que o 1º Público
Leilão e 2º Público Leilão do imóvel sito à: AVENIDA DOS OURIVES, Nº 560,
APARTAMENTO Nº 62, LOCALIZADO NO 6º PAVIMENTO DO EDIFICIO 4-PIAZZA
DEI PITTI, INTEGRANTE DO EMPREENDIMENTO RESIDENCIAL VILLAGGIO DI
FIRENZE, NA SAÚDE - 21º SUBDISTRITO - SÃO PAULO/SP. Serão realizados nos
seguintes dias e horários: 1º Leilão: Dia: 27/11/2017 DAS 12:30 AS 12:45h, no(a) RUA
ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887, SÃO PAULO/SP
e o 2º Leilão: Dia: 18/12/2017 DAS 12:30 AS 12:45h, no mesmo local de realização do
primeiro leilão, na forma da Lei (Decreto-Lei Nº 70 de 21.11.66) e Regulamentação
Complementar, para pagamento da dívida hipotecária em favor do(a) EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, por se acharem vencidas e não pagas as obrigações
pecuniárias referentes ao financiamento imobiliário contrato nº 1025241522669, relativo
ao imóvel acima descrito, e cuja hipoteca encontra-se inscrita no 14º Registro Geral de
Imóveis de SÃO PAULO/SP, sob nº 127.070. O Segundo público leilão ocorrerá somente
na hipótese de não haver licitante no Primeiro Leilão.

São Paulo, 10 de Novembro de 2017
HELIO JOSE ABDOU

Leiloeiro Público Oficial
Rua Marconi, nº 31, 8º andar, Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP

Tel:(11) 3129-8619 / (11) 3258-0007

10, 11 e 14/11/2017

GADLE TECNOLOGIA S.A. CNPJ 23.372.813/0001-08
Edital de Convocação Assembleia Geral Extraordinária

Ficam os Srs. acionistas da Gadle Tecnologia S.A. (“Companhia”) convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser 
realizada no dia 16/11/2017, às 9:00 horas (“AGE”), na sede da Companhia, localizada na Rua Professor Carlos de Carvalho, 164, conjunto 81, 
CEP 04531-939, Cidade de São Paulo/SP, a fim de deliberar sobre (“Ordem do Dia”) a alteração do objeto social da Companhia, para incluir (i) o 
transporte rodoviário de cargas em geral, exceto de produtos perigosos, intermunicipal, interestadual e internacional; (ii) os serviços de entrega 
de mercadorias do comércio varejista e de serviços de alimentação no endereço do cliente; e (iii) depósitos de mercadoria para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda móveis. EDSON FELIPE CAPOVILLA TREVISAN - Diretor-Presidente

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Físico nº: 0184798-10.2011.8.26.0100 Classe: Assunto: Procedimento Sumário
- Adjudicação Compulsória Requerente: Gomides Vaz de Lima Junior Requerido: Sandoval Coimbra e outros
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0184798-10.2011.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Antunes Tavares, na
forma da Lei, etc. Faz saber SANDOVAL COIMBRA, RG 788.356 e sua mulher ALDA BORGES COIMBRA
ambos com CPF 008.446.598, RG 747.837, LUIZ EIGIER, RG 719.478 e sua mulher WALLY EIGIER ambos
com CPF 006.880.538 E RG 976.674 que Espólio de Gomides Vaz de Lima Junior representado pela
inventariante LILIANA BARBOSA VAZ DE LIMA lhes ajuizou uma Ação de Adjudicação Compulsória,
objetivando que seja outorgada a escritura definitiva de quatro imóveis urbanos Conjunto n° 913, conjunto n°
914, conjunto n° 915, localizado no 9° andar do Edifício Barão de Iguatemy e vaga em lugar incerto e
indeterminado, com uso de garagista, localizada no subsolo do Edifício Barão de Iguatemy, situados na
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n°s 1.106, 1.118 e 1.132, matriculados sob nº nº 42.631 do 13º Cartório de
Registro de Imóveis desta Capital. Estando os réus em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, contestem o feito.
Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador
especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 04/09/17. 09 e 10/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012646-82.2015.8.26.0007 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel
Fabretti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a João Geronimo Lopes de Sousa ME, CNPJ 15.278.287/0001-
93 na pessoa de seu representante legal e a, Paulo Fernando Lopes, RG 12627995 SSP/MG, CPF 287.457.168-
70 que Banco do Brasil S/A, lhes ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando a cobrança de R$
118.337,78 (16/06/2015), referente Termo de Adesão ao Regulamento do Cartão BNDES nº 044.210.789,
datado de 23/10/2013. Estando os réus em local ignorado, foi deferida sua citação por edital, para que no prazo
de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
alegados. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será e edital, afixado e publicado na forma da
lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 08 de novembro de 2017. 10 e 11/11

3ª VARA CÍVEL REGIONAL DO TATUAPÉ SP. Intimação. Prazo 20 dias. Proc. nº 1007581-40.2014.8.26.0008.
O Dr. Luis Fernando Nardelli, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível Regional do Tatuapé-SP, na forma da lei, etc.
Faz saber ao coexecutado Carlos Eduardo Fernandes, CNH 01788824700 DETRAN/SP, CPF 094.457.198-
08, em lugar incerto e não sabido, que nos autos do Cumprimento de Sentença, requerido por Banco do Brasil
S/A, intimado fica para no prazo de 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, se manifestar sobre o valor bloqueado
em 10/08/2017, de R$ 282,87 (Caixa Econômica Federal), nos termos do § 3° do artigo 854 do Código de
Processo Civil. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 08/11/2017.

10 e 11/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004013-93.2010.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional I – Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Raphael Garcia Pinto,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Reinaldo da Silva Calheiros, CPF 048.736.888-68, RG 003364520, que
lhe foi proposta uma ação de Reintegração / Manutenção de Posse, por parte de Banco Itaú BBA S/A, objetivando
o veículo marca Chevrolet, modelo Meriva FlexPower Joy, cor preta, ano de fabricação 2004, placa DMV 6447,
chassi 9BGXL75005C115262, e a condenação nas cominações legais, haja vista o inadimplemento do contrato
de arrendamento mercantil nº 82602 – 33719055. O veículo objeto desta ação foi reintegrado ao autor em
26.04.2010. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de julho de 2017.  09 e 10.11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4006817-55.2013.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz
Raphael Nardy Lencioni Valdez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALINE SILVA SANTIAGO ME, CNPJ
07.597.223/0001-27, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Banco do Brasil SA,
alegando em síntese: objetivando a cobrança de R$ 64.239,37 (novembro/2013), referente Termo de Adesão
ao Regulamento do Cartão BNDES - Operação nº 356.105.407, firmado em 11/03/2011. Encontrando-se a réa
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de setembro de 2017.     09 e 10/11

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0051013-81.2013.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Marilda
Negrão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCIA LEME GONÇALVES, CPF 184.699.978-23, FAIRY�S HANDS
CONFECÇÃO E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA - ME, CNPJ 00.506.257/0001-10, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Itaú Unibanco S/A., objetivando a quantia de R$ 100.225,74 (junho de
2013), representada pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo para Capital de Giro (Giropré - DS - Parcelas Iguais/
Flex) n° 080423935-8. Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos
20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em
15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o
arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$835,92. Decorridos os prazos supra, no silêncio,
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de outubro de 2017.

                          JORNAL  “  O DIA ’  09 e 10 / 11 / 2017

09 e 10/11

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1099437-37.2013.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 17ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Biagio
Laquimia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ARMANDO GABRIEL AZUBEL, CPF 054.430.738-00, que lhe
foi proposta uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação e Cultura Ltda. S/C SINEC,
objetivando a cobrança de R$ 11.801,97 (junho/2013), oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais
prestados no ano letivo de 2009. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído
à causa, ou oponha embargos, sob pena de revelia, constituindo-se de pleno direito o título executivo judicial,
convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 23 de outubro de 2017. 09 e 10.11

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0053315-57.2011.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional I – Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Clovis Ricardo
de Toledo Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CARLA SOARES FREIRE, CPF 147.318.968-35,
Brasileiro, Casada, Micro-Empresária, Rua Henrique Braglia, 429, Vila Dom Pedro II, CEP 02244-000, São
Paulo-SP, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade Educacional Bricor Ltda. S/C,
objetivando a cobrança de R$ 11.901,04 (novembro/2011), oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais
prestados no ano letivo de 2007. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído
à causa, ou oponha embargos, sob pena de revelia, constituindo-se de pleno direito o título executivo judicial,
convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 31 de agosto de 2017.  09 e 10.11

EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE  20 DIAS. PROCESSO Nº 0060518-54.2017-8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 20° Vara Cível do Foro Central, Dr (a). Raquel Machado Cardeial de Andrade na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Antonio Carlos Tavares de Araujo (CPF n° 051.880.568-95), que lhe foi
proposta uma ação de Cumprimento de Sentença por parte de Condominio Edificio Conde Shopping
Center, ficando intimado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague o valor de R$ 74.746,32, acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada
advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art.523 sem o pagamento voluntário, iniciasse o prazo
de15(quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será
acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. Encontrando
se o(s) réu(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, efetue o pagamento do débito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
São Paulo 03 de outubro de 2017. 09 e 10/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE  20 DIAS. PROCESSO Nº 0035450-39-2016.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 19° Vara Cível do Foro Central, Dr (a). Camila Rodrigues Borges de Azevedo na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Hebel Brito ou Hebel Gomes de Britto (CPF n° 781.903.478-35), que lhe foi
proposta uma ação de Cumprimento de Sentença por parte de AF Partners Ltda, bem como contra Associação
Brasileira de Promoção Social – Medcap, Dagoberto Cozo Orelhana, e Oswaldo da Silva Jorge, ficando
intimada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
o valor de R$ 897.700,43, acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido
o prazo previsto no art.523 sem o pagamento voluntário, iniciasse o prazo de15(quinze) dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não
ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por
cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. Encontrando se o(s) réu(s) em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento do débito.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo 27 de setembro de 2017.

09 e 10/11

Processo 0105187-08.2011.8.26.0100 (583.00.2011.105187) - Monitória - Contratos Bancários - Banco Safra S/A -
EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Físico nº:0105187-08.2011.8.26.0100. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários.
Requerente: Banco Safra S/A. Requerido: Michel Emmanoel Anargyrou. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0105187-08.2011.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) MICHEL EMMANOEL ANARGYROU,
Rua Quirino do Santos, 188, Barra Funda, CEP 01141-001, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória
por parte de Banco Safra S/A, para cobrança da quantia de R$ 37.682,11 (janeiro de 2010), decorrente da Ficha Proposta
de Abertura de Conta - Pessoa Física, adjeto à conta corrente n° 0019137, agência 13300. Estando o requerido em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento
de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC),
ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 31 de outubro de 2017.

                           JORNAL “ O DIA ”    09 e 10 / 11 / 2017

09 e 10/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1001314-02.2016.8.26.0002/01. Classe: Assunto: Cumprimento de
Sentença - Estabelecimentos de Ensino. Exeqüente: Fundação Armando Alvares Penteado. Executado: Lucas da
Costa Moura. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001314-02.2016.8.26.0002/01. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo
Sousa Das Graças, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCAS DA COSTA MOURA, Brasileiro, Empresário, RG
48700673-2, CPF 391.516.818-11, que lhe foi proposta uma ação de Cobrança, de Procedimento Comum, por parte
de Fundação Armando Alvares Penteado, julgada procedente, condenando-o ao pagamento da quantia de R$
8.745,00 (novembro/2016). Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de
honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31
de outubro de 2017.

                         JORNAL ‘ O DIA ’    09 e 10 / 11 / 2017

09 e 10/11

5ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 5º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 0164560-
09.2007.8.26.0100. O Dr. Gustavo Coube de Carvalho, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz
Saber a Francisco Mafra Filho (CPF. 001.301.548-65), que HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo lhe ajuizou ação de
Execução, objetivando a quantia de R$ 52.837,50 (maio de 2008), representada pelo Instrumento Particular de Confissão,
Composição de Divída, Forma de Pagamento e Outras Avenças n° 0410-026097-0. Estando o executado em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a
verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de
penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 19/05/2017.

                          JORNAL “ O DIA ’    09 e 10 / 11 / 2017

09 e 10/11

Processo 0101860-21.2012.8.26.0100 (583.00.2012.101860) - Execução de Título Extrajudicial - CORPORATE
NPL - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS - Maria Jose de Oliveira de
Souza - EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Físico nº:0101860-21.2012.8.26.0100. Classe: Assunto:Execução de Título
Extrajudicial. Requerente: CORPORATE NPL - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO
PADRONIZADOS. Requerido: Botucatu Textil S.a e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 0101860-21.2012.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) NELSON DOS SANTOS, CPF 007.834.708-
43, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de CORPORATE
NPL - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS,FINALIDADE: CITAÇÃO do
Requerido, Sr. Nelson dos Santos, acima qualificado, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da Ação
de Execução de Título Extrajudicial que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para,
no prazo de 15 (quinze) dias, embargar o pedido, sob pena de revelia e confissão e de se presumirem como
verdadeiros aceitos os fatos narrados, contados da expiração do prazo deste edital.RESUMO DA INICIAL: �Trata-
se de Ação de Execução de Título Extrajudicial com lastro na Cédula de Crédito Bancário Mútuo nº 9246/10,
elaborada pelo Banco BVA S.A., o qual fora inadimplido pelos devedores, o que ensejou a distribuição da presente
ação no valor de R$ 4.892.633,12 (quatro milhões, oitocentos e noventa e dois mil, seiscentos e trinta e três reais
e doze centavos), conforme documentos juntados aos autos. Crédito este cedido ao atual Autor, o FUNDO DE
RECUPERAÇÃO DE ATIVOS - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO
PADRONIZADO�.Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO. Não
apresentando o executado manifestação será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de outubro
de 2017.

                        JORNAL “  O DIA ”    09 e 10 / 11 / 2017

09 e 10/11

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DE SÃO
PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS - Praça

João Mendes s/nº - Sala 2200/2208 - Centro - CEP 01501-900 - Fone: (11) 2171-
6353 - São Paulo-SP - E-mail: sp1regpub@tjsp.jus.br  - EDITAL de CITAÇÃO �
Prazo de 20 dias, expedido nos autos da ação de USUCAPIÃO, processo nº
0011445-55.2013.8.26.0100 (Usuc. 176). O(A) Doutor(a) PAULO CÉSAR BATISTA
DOS SANTOS, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da

Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Espólio de Kenichi Kitamura , na pessoa do
inventariante João Sadão Kitamura; Herdeiros de Nilo Luiz Mazzei, a saber:

Adelina Mazzei, Mariza Salete Mazzei, Glauco Luiz Mazzei; Herdeiros de
Milton Mazzei, a saber: Gelia Nucci Mazzei, Márcio Nucci Mazzei; Herdeiros
de Leo Mazzei, a saber: Maria Aparecida Mazzei, Lenize Mazzei; Herdeiros de
Álvaro Monteiro Carneiro, a saber: Iris Mazzei Monteiro Carneiro, Álvaro
Monteiro Carneiro Júnior, Regina Ires Monteiro Carneiro; Regiane de Oliveira,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que ALCIDES
DE OLIVEIRA PINTO e RUTH COIMBRA DE OLIVEIRA PINTO, ajuizaram ação de

USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Travessa Aurélio Roccia, nº 84 - Guapira - 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo

- SP, com área de 250,00 m², contr ibuinte nº 070.228.0081-2, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente

edital para CITAÇÃO dos SUPRAMENCIONADOS para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, CONTESTEM o feito. Não sendo

contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na

forma da lei. São Paulo, 25 de setembro de 2017.

09 e  10/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009249-02.2005.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia Felix de Lima, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Maria Augusta Cardoso Reguengo, CPF 064.155.648-97, que lhe foi proposta uma ação
de Despejo Por Falta de Pagamento por parte de Edélcio Ramalho Barbosa CPF 194.524.038-53, RG 4.397.739.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL da Penhora do
imóvel a seguir descrito: prédio e respectivo terreno, situado na Rua Professor Antonio de Castro Lopes, 1121 (Antigo
S/N), Parque Boturussú, Ermelindo Matarazzo, com área de 194,06m2. Contribuinte 111.344.0074-7, Matricula
122.522 do 12º CRI/SP, bem como sua nomeação de Depositaria do respectivo imóvel para satisfação da divida, mais
acréscimos legais até o limite do débito no valor de R$ 83.130,96 (maio/2013), ficando intimada também do prazo de
15 dias para impugnação. O presente edital será publicado e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 26 de julho de 2017.

                          JORNAL “ O DIA ’   10 e 11 / 11 / 2017

10 e 11/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008796-08.2009.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Flavia Bezerra Tone Xavier, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MICHAEL SALASZCZENKO, CPF 281.592.268-10, RONALDO SALASZCZENKO, CPF
188.977.838-99 e COMERCIAL BONANZA DE ALIMENTOS DISTRIBUIDORA PÃES LTDA, CNPJ 00.849.697/0001-70,
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese
que lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 48.487,42 (junho de 2009), representada pelo Instrumento
Particular de Contrato de Financiamento (Capital de Giro) - Taxa Prefixada n° 2836026. Estando os executados em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que
a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao
mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial
e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de outubro de 2017.

                           JORNAL “ O DIA ’    10 e 11 / 11 / 2017

10 e 11/11

32ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 32º Ofício Cível. Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 1053161-
74.2015.8.26.0100. O Dr. Fábio de Souza Pimenta, Juiz de Direito da 32ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a
Paulo César Gomes de Carvalho Cabral, inscrito no CPF/MF sob o nº 005.957.787-80, que nos autos da Ação de Execução, ajuizada
por Lecca Crédito, Financiamento e Investimento S/A, inscrita no CNPJ/MF nº 07.562.226/0001-16, estabelecida à Rua do Carmo
nº 08, 11º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.011-020, procedeu-se com penhora online sobre as contas correntes de sua
titularidade, tendo em vista que, embora regularmente citado e intimado na medida executiva, não efetuou o pagamento do valor
devido, tampouco indicou ou ofereceu bens à penhora, obtendo-se êxito parcial no bloqueio da quantia de R$ 59.871,84. Estando
o executado em lugar incerto e não sabido, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que no prazo de 05 dias (artigo
854, §3º do NCPC), a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores
termos. Será o presente, afixado e publicado. SP, 25/10/2017.

                            JORNAL ‘  O DIA ’    09 e 10 / 11 / 2017

09 e 10/11

Edital de Intimação. Prazo 20 dias. (Processo nº 0023471-46.2017.8.26.0100). O(A) Dr(a). Tamara Hochgreb Matos, Juiz(a) de 
Direito da 24ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital. Faz Saber a GILSON ABRÃO ABUD (CPF 842.400.591- 00), que 
MASSA FALIDA DO BANCO SANTOS S/A, ajuizou uma Ação Cumprimento de Sentença, objetivando o recebimento da quantia 
de R$ 22.388,53 (maio/2017), que deverá ser devidamente atualizada até data do efetivo pagamento. Estando o executado em lugar 
ignorado, foi deferida a sua intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito, corrigido até a data 
do pagamento, ou ofereçam impugnação, sob pena de multa de 10% e, também, de honorários de advogado de 10% (art. 523, § 1º do 
CPC) e expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei.  09 e 10/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. (PROCESSO Nº 0704349-62.2011.8.26.0020). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia Barrichello, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) LUCIANA ALVES PINTO, Brasileiro, RG 29.496.550-6, (CPF 281.876.398-30), atualmente em lugar incerto e não sabido, que lhe 
foi proposta uma Ação Monitória por IBE BUSINESS EDUCATION DE SÃO PAULO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 38.729.463/0002-42, com sede à Rua José Paulino, n°. 1.369, Centro, na cidade e Comarca de 
Campinas/SP, constando da inicial que a Requerente e a Requerida LUCIANA ALVES PINTO firmaram em 22 de Dezembro de 2005 
o Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, tendo o objeto à realização do curso denominado Concentração em Gestão 
Estratégica de Pessoas, com carga horária de 432 horas/aula, conforme cláusula Primeira do referido contrato. Na cláusula Quarta do 
referido contrato temos que o valor total da prestação de serviços educacionais contratado pela Requerida e o aluno é de R$ 
11.250,00 (onze mil duzentos e cinquenta reais), em 01 (uma) parcela de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) e 24 (cinte e 
quatro) parcelas mensais e consecutivas de 450 (quatrocentos e cinquenta reais). Inobstante a obrigação assumida, a Requerida não 
a cumpriu integralmente, pois, conforme Ficha Financeira, as parcelas vencidas a partir de 10/03/2017, bem como demais despesas 
com aquisição de material e/ou remarcação de provas, não foram pagas até o momento, o que corresponde ao valor de R$ 10.000,75 
(dez mil reais e setenta e cinco centavos) o qual deverá ser atualizado. Desta forma, as Requerentes são credoras da importância 
líquida e certa de R$ 10.000,75 (dez mil reais e setenta e cinco centavos) o qual deverá ser atualizado. Requerem as Autoras, seja 
citada a Requerida que pague no prazo legal a importância de R$ 10.000,75 (dez mil reais e setenta e cinco centavos), sob pena de 
execução, acrescidos de juros de 1% ao mês, correção monetária até a data do efetivo pagamento, além das custas e despesas 
processuais, sobre o montante devido; a produção de todas as provas permitidas em direito. Foi expedido o presente edital com o 
prazo de 20 (vinte) dias, ficando a Requerida CITADA e INTIMADA de todo o conteúdo da petição inicial e da decisão, para que, prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial devidamente atualizada e efetue o pagamento de 
honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do 
artigo 701 do CPC, ficando advertido de que, caso não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á 
de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Será o presente edital afixado no local de 
costume e publicado pela imprensa na forma da lei.  10 e 11/11

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1079539-38.2013.8.26.0100. A Dra. Luciana Biagio Laquimia, Juiza de Direito da 17ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Capital, na forma da lei etc. Faz Saber a CICERO F DOS SANTOS BIJOUTERIAS ME
CNPJ: 008.975.545/0001-25 e CICERO FERREIRA DOS SANTOS CPF: 826.090.634-15, que Banco Bradesco S/A.,
ajuizou Ação Monitória, para a cobrança de R$ 52.877,92 (outubro/2015), oriundo de 01 (uma) Abertura de Crédito em
Conta Corrente, n 227/2656085, celebrada em 26/06/2009, na agência n 103-1, na conta corrente n 59.044-4. Estando
o réu em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 15 dias a fluir após o prazo supra, conteste
a ação, sob pena de presumirem aceitos os fatos alegados pela autora. Não sendo oferecida contestação dentro do prazo
legal, e em sendo reconhecido o débito por sentença, fica desde já INTIMADO para que no prazo de 15 dias, a fluir após
os 20 dias supra, pague o débito, corrigido monetariamente desde a data do ajuizamento, acrescido de juros de mora de
1% ao mês desde a citação e honorários advocatícios de 10% sobre referido valor, sob pena da multa prevista nos art.
523, § I, do Código de Processo Civil. Por fim, não havendo pagamento voluntário no prazo de 15 dias, a ação prosseguirá
com o bloqueio de valores ou constrição de bens, de tantos bens quanto bastem para garantia da dívida, e não sendo
oferecida impugnação dentro do prazo de 15 dias a contar do bloqueio/constrição, ocorrerá a conversão em penhora sem
nova intimação. Será o presente edital afixado e publicado na forma  da lei. São Paulo, 23/10/2017.

                            JORNAL ‘ O DIA ’    09 e 10 / 11 / 2017

09 e 10/11

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1052953-93.2015.8.26.0002. Classe: Assunto: Monitória - Contratos
Bancários. Requerente: Itaú Unibanco S/A. Requerido: Thiago da Silva Barrios 22563973864 e outro. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1052953-93.2015.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Batista Alves, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) THIAGO DA SILVA BARRIOS, Brasileiro, CPF 225.639.738-64, Viela Palmares,
847, Campanario, CEP 09931-469, Diadema - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Itaú
Unibanco S/A., para cobrança da quantia de R$ 285.836,41 (fevereiro de 2016), decorrente da Cédula de
Crédito Bancário de Abertura de Crédito em Conta Corrente n° 11173 - 000042900647571. Estando o requeridos
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito
(ficando isentos de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do
débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado
executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente, afixado e Publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
31 de agosto de 2017.

                               JORNAL ‘ O DIA ”   09 e 10  11 / 2017

09 e 10/11
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Interligação Elétrica Aimorés S.A.
CNPJ: 26.707.830/0001-47 NIRE: 33.3.0032206-0

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 12 de Junho de 2017 - Rerratificação da Ata da Assembleia Geral Extraordinária  Realizada em 15 de Março de 2017 
(lavrada na forma de sumário, conforme artigo 130, parágrafo 1º da Lei nº 6.404/76)

Data, Hora e Local: Realizada às 09 horas do dia 15/03/2017, na sede social da Companhia, na Praça Quinze de Novembro, nº 20, 
sala 602, Sup. R. Mercado, 12, Centro, RJ/RJ. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme se verifica 
pelas assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Marco Antônio 
Resende Faria, representante do acionista Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A., que convidou a mim, Arnaldo de Mesquita 
Bittencourt Neto para secretariá-lo. Convocação: Dispensada a publicação de editais, ou de qualquer outro instrumento convocatório, 
em conformidade com o disposto no §4º do Artigo 124 da Lei 6.404/76, conforme alterada. Ordem do Dia: (1) retificar o texto da ata da 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15/03/2017, que deliberou sobre (i) a alteração do endereço da sede da Companhia e 
(ii) a reforma dos artigos 2º e 3º do Estatuto Social da Companhia, com a consequente consolidação do referido Estatuto Social, com 
vistas a corrigir o novo endereço da sede da Companhia, na cidade e estado de São Paulo; e (2) ratificar as demais deliberações 
aprovadas por ocasião da dita Assembleia Geral Extraordinária. Deliberações: (1.a) Retificar o texto da deliberação que aprova a 
alteração do endereço da sede da Companhia, em função de um erro na digitação do novo endereço da sede na cidade e estado de 
São Paulo, o qual passa a ter a seguinte redação: “Aprovar a alteração do endereço da sede da Companhia passando de Praça Quinze 
de Novembro, nº 20, sala 602, Sup. R. Mercado, 12, Centro, RJ/RJ para Rua Casa do Ator nº 1155, 5º andar, conjunto 51, Vila Olímpia, 
na cidade de SP/SP. (1.b) Retificar, consequentemente, o texto da deliberação que aprova a reforma dos artigos 2º e 3º do Estatuto 
Social da Companhia, de maneira a refletir o novo endereço correto de sua sede, o qual passa a ter a seguinte redação: “Aprovar a 
reforma dos artigos 2º e 3º do Estatuto Social da Companhia, de maneira a refletir o novo endereço de sua sede. A nova redação dos 
dispositivos em comento deverá, portanto, ser a seguinte: “Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Rua Casa do Ator nº 1155,  
5º andar, conjunto 51, Vila Olímpia, na cidade de SP/SP. “Artigo 3º - A Companhia, por deliberação da Diretoria poderá, independentemente 
de reforma estatutária, alterar a sua sede para outro endereço na cidade do São Paulo, e, mediante deliberação do Conselho de 
Administração, abrir, transferir ou fechar filiais, sucursais, agências ou escritórios de qualquer espécie, em qualquer parte do território 
nacional.” O novo Estatuto Social da Companhia, no qual já constam os reflexos das alterações ora aprovadas, toma-se parte integrante 
da presente Ata como Anexo II. (2) Ratificar todas as demais deliberações aprovadas por ocasião da Assembleia Geral Extraordinária 
da Companhia realizada em 15 de março de 2017. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia, da 
qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os acionistas presentes na reunião, a saber: 
Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A., CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica. Certifico que a presente é 
cópia fiel do original, lavrada em livro próprio. Marco Antônio Resende Faria - Presidente; Arnaldo de Mesquita Bittencourt Neto - 
Secretário. Visto do advogado: Arnaldo de Mesquita Bittencourt Neto, CPF: 082.175.427-08 - OAB 138.788/RJ. JUCERJA  
nº 00003055375 em 19/06/2017. Protocolo: 0020172000033 em 14/06/2017. Bernardo F. S. Berwanger - Secretário Geral. JUCESP  
nº 485.760/17-4 em 25/10/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral. Anexo I à Ata da Assembleia Geral Extraordinária da 
Interligação Elétrica Aimorés S.A., realizada em 12/06/2017 - Rerratificação da ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada 
em 15/03/2017 - Lista de Presença de Acionistas: Acionistas - Nº de ações ordinárias - Percentual (%); Transmissora Aliança de 
Energia Elétrica S.A. - 500 - 50; CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - 500 - 50; Total - 1.000 - 100. Anexo 
II à Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Interligação Elétrica Aimorés S.A., realizada em 12/06/2017. Rerratificação da 
ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15/03/2017. Estatuto Social da Interligação Elétrica Aimorés S.A. - 
Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto, Foro e Duração - Artigo 1º - A sociedade anônima brasileira de capital fechado operará sob 
denominação social de Interligação Elétrica Aimorés S.A. (“Companhia”) e será regida pelo disposto neste Estatuto, pelas disposições 
legais aplicáveis e pelo Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, conforme este venha a ser aditado de tempos em 
tempos e arquivado na sede da Companhia (“Acordo de Acionistas”). Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Rua Casa do Ator nº 
1155, 5º andar, conjunto 51, Vila Olímpia, na cidade de SP/SP. Artigo 3º - A Companhia, por deliberação da Diretoria poderá, 
independentemente de reforma estatutária, alterar a sua sede para outro endereço na cidade do São Paulo, e, mediante deliberação 
do Conselho de Administração, abrir, transferir ou fechar filiais, sucursais, agências ou escritórios de qualquer espécie, em qualquer 
parte do território nacional. Artigo 4º - A Companhia tem como objeto social único e exclusivo a construção, implantação, operação e 
manutenção da Linha de Transmissão de Energia Elétrica LT 500 kV Padre Paraíso 2 - Governador Valadares 6 C2, com 208 km, objeto 
do Lote 4, do Leilão ANEEL nº 013/2015 - 2ª Etapa, bem como de suas respectivas instalações componentes do Serviço Público de 
Transmissão de Energia Elétrica da Rede Básica do Sistema Elétrico Interligado e suas ampliações. Artigo 5º - O prazo de duração da 
Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações - Artigo 6º - O capital social da Companhia, subscrito e integralizado 
em moeda corrente nacional, é de R$1.000,00, dividido em 1.000 ações ordinárias nominativas, sem classe, sem valor nominal.  
O capital social autorizado da Companhia é de R$ 1.000.000,00. § 1º - O aumento do capital social até o limite do capital social autorizado 
será aprovado pelo Conselho de Administração, independentemente de reforma estatutária. § 2º - As ações não serão representadas 
por cautelas, presumindo-se a respectiva propriedade pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas. 
Qualquer transferência das ações será feita nos termos do Acordo de Acionistas, mediante termo lavrado no livro de “Registro de 
Transferência das Ações Nominativas”. § 3º - A venda, oneração ou alienação por qualquer forma de ações, direitos de preferência a 
subscrição de ações ou de valores mobiliários conversíveis em ações vinculam-se e estão sujeitas aos termos e condições previstos 
na legislação aplicável e no Acordo de Acionistas. Artigo 7º - A cada ação ordinária nominativa é atribuído o direito a um voto nas 
deliberações das Assembleias Gerais. Artigo 8º - A subscrição de novas ações deverá ser realizada durante a própria Assembleia Geral 
de Acionistas ou reunião do Conselho de Administração que aprovar o aumento do capital, salvo se outro prazo for fixado pelo respectivo 
órgão. A integralização das ações subscritas deverá ser realizada na(s) data(s) de pagamento prevista(s) no boletim de subscrição ou, 
no caso deste ser omisso, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da subscrição, independentemente de aviso aos acionistas. 
Artigo 9º - Em caso de resgate ou amortização, todas as ações ordinárias terão o mesmo tratamento, observada a proporção de 
participação de cada acionista no capital social. Artigo 10 - A Companhia, nos termos da lei, poderá adquirir ou receber em doação 
ações de sua emissão para cancelamento, manutenção em tesouraria ou posterior alienação, mediante deliberação da Assembleia 
Geral, observadas as normas legais e demais disposições aplicáveis. Artigo 11 - A Companhia, nos termos da Lei, poderá emitir 
debêntures, bem como ações preferenciais e bônus de subscrição, por deliberação da Assembleia Geral. Capítulo III - Órgãos da 
Companhia - Artigo 12 - São órgãos da Companhia: I - a Assembleia Geral; II - o Conselho de Administração; III - a Diretoria; e IV - o 
Conselho Fiscal. § único - A administração da Companhia caberá ao Conselho de Administração e à Diretoria, com poderes conferidos 
pela lei aplicável, pelo presente Estatuto e pelo Acordo de Acionistas. Seção I - Da Assembleia Geral: Artigo 13 - A Assembleia Geral é 
o órgão deliberativo máximo da Companhia e reunir-se-á: (i) ordinariamente, dentro dos 4 meses seguintes ao encerramento do 
exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes do Artigo 132 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 e suas alterações (“Lei das 
S.A.”); e (ii) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem ou quando convocada por acionista, respeitadas as 
disposições legais. § único: Além das matérias previstas na legislação aplicável e no Acordo de Acionistas, caberão à deliberação da 
Assembleia Geral as questões que forem propostas pelo Conselho de Administração, as quais deverão constar dos avisos de 
convocação. Artigo 14 - A convocação da Assembleia Geral poderá será feita por qualquer conselheiro ou nos termos do Artigo 123 da 
Lei das S.A., com a observância da antecedência mínima de 15 dias úteis da data da realização da Assembleia, em primeira convocação, 
e 7 (sete) dias úteis da data da realização da Assembleia, em segunda convocação. A convocação deverá ser feita por meio de edital 
publicado nos termos da Lei das S.A., bem como envio de notificação aos acionistas nos endereços por estes comunicados à 
Companhia, com aviso de recebimento. § 1º - A Assembleia Geral instalar-se-á, (i) em primeira convocação, com a presença dos 
acionistas representando 100% do capital social com direito a voto, ressalvadas as exceções previstas na Lei das S.A.; e (ii) em segunda 
convocação, com qualquer número. § 2º - A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho ou, em sua ausência, por 
qualquer um dos presentes, eleito na ocasião por maioria dos presentes, sendo que o eleito em questão escolherá, também dentre os 
presentes, um secretário. § 3º - Em qualquer caso, o presidente da Assembleia seguirá a pauta constante da convocação e observará 
os termos e condições deste Estatuto Social, do Acordo de Acionistas e da legislação aplicável. § 4º - Dos trabalhos e deliberações da 
Assembleia Geral será lavrada ata em livro próprio, assinada pelo Presidente e secretário da mesa. A ata da Assembleia Geral deverá 
ser arquivada na competente Junta Comercial no prazo máximo de 30 dias contados da data de sua realização e publicada nos termos 
da Lei das S.A. Artigo 15 - Os presentes à Assembleia Geral deverão comprovar sua condição de acionista de acordo com a legislação 
aplicável, podendo os acionistas fazerem-se representar por procurador constituído há menos de um ano, que seja acionista, 
administrador da Companhia ou advogado. Artigo 16 - A Assembleia Geral poderá suspender os direitos de acionista que deixar de 
cumprir qualquer obrigação imposta por lei, por este Estatuto ou pelo Acordo de Acionistas, caso em que especificará o direito suspenso. 
A suspensão durará até que a obrigação seja quitada. Artigo 17 - Compete à Assembleia Geral: (a) aprovação das contas dos 
administradores, exame, discussão e votação das demonstrações financeiras; (b) fixação do montante anual global e/ou individual dos 
honorários dos administradores; (c) alteração do Estatuto Social da Companhia; (d) definição e aprovação da política de dividendos, 
aumento ou redução do dividendo obrigatório respeitando o mínimo legal, bem como deliberação sobre o pagamento, pela Companhia, 
de juros, a título de remuneração do capital próprio, e declaração de dividendos intermediários e/ou intercalados; (e) destinação do lucro 
de cada exercício em montante inferior ao máximo permitido em lei, ressalvadas as obrigatórias por força de lei ou do Estatuto Social 
da Companhia, retenção de lucros, constituição de reservas; (f) emissão de debêntures conversíveis ou não em ações, bônus de 
subscrição e criação e outorga de opção de compra ou venda de ações, bem como o resgate ou conversão de debêntures; (g) aumento 
do capital social acima do limite autorizado, subscrição das novas ações, forma e prazo de integralização, bem como a redução do 
capital social; (h) aumento ou redução do limite do capital social autorizado; (i) outorga de opção de compra de ações a seus 
administradores ou empregados, ou a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia; (j) aquisição das ações da Companhia, 
para permanência em tesouraria e sua posterior alienação ou cancelamento; (k) eleger e destituir, a qualquer tempo, os membros do 
Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; (i) transformação, fusão, cisão, incorporação ou incorporação de ações, tanto na 
condição de incorporada como incorporadora ou qualquer outra forma de reestruturação societária da Companhia; (m) dissolução, 
liquidação, término do estado de liquidação, pedido de recuperação judicial ou extrajudicial e confissão/pedido de falência, eleger e 
destituir liquidantes e julgar-lhes as contas; e (n) quaisquer matérias de aprovação do Conselho de Administração cujas aprovações 
não tenham sido obtidas em referido órgão ou que tenham gerado impasse entre os membros do Conselho de Administração. §1º - Caso 
a Assembleia Geral delibere acerca de negócio jurídico com Partes Relacionadas em razão do subitem “n” do Artigo 17, o respectivo 
acionista não poderá votar quando da deliberação, em razão de conflito de interesse presumido. § 2º - Para os fins deste Estatuto Social, 
considera-se “Parte Relacionada” de um acionista qualquer empresa que tenha vínculo direto de controle acionário com o acionista em 
questão (controladora ou controlada), nos termos do artigo 116 da Lei das S.A., bem como quaisquer acionistas, administradores da 
Companhia indicados pelo acionista em questão, efetivos ou suplentes e seus respectivos cônjuges e parentes colaterais e 
consanguíneos até o 3º grau. § 3º - Para os fins deste Estatuto Social, considera-se “Controle” ter, isoladamente ou em conjunto com 
outras pessoas vinculadas por acordo de acionistas ou acordo de voto, (a) um direito permanente para representar a maioria dos votos 
nas deliberações tomadas nas assembleias de acionistas da pessoa jurídica em questão e o poder de eleger a maioria dos 
administradores de tal pessoa jurídica; e (b) usar de tais direitos a fim de efetivamente conduzir os negócios da pessoa jurídica em 
questão; observado que termos derivados da palavra “controle”, tais como “controlado”, “controlador” e “sob controle comum”, terão 
significados análogos a “controle”. § 4º - No caso de impasse nas deliberações da Assembleia Geral, deverá ser observado o disposto 
no Acordo de Acionistas. “Artigo 18 - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por unanimidade de votos sempre que cada 
acionista que é parte do Acordo de Acionistas detiver participação, de forma isolada, maior ou igual a 40% do capital social da 
Companhia. § 1º - As deliberações da Assembleia Geral previstas nos itens (a), (c), (e), (g), (j) e (k) a (m) do Artigo 17 acima serão 
tomadas por unanimidade de votos sempre que cada acionista que é parte do Acordo de Acionistas detiver participação, de forma 
isolada, inferior a 40% do capital social da Companhia, mas superior a 20% do capital social da Companhia. Na hipótese de participação 
mencionada acima, as demais deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria simples do capital social da Companhia. 
§ 2º - A partir do momento em que qualquer dos acionistas que é parte do Acordo de Acionistas passar a deter participação igual ou 
inferior a 20% do capital social da Companhia, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por voto afirmativo de maioria 
simples do capital social da Companhia. Seção II - Do Conselho de Administração - Artigo 19 - O Conselho de Administração será 
composto por 4 membros e seus respectivos suplentes, que serão eleitos pela Assembleia Geral para um mandato unificado de 3 anos, 
permitidas reeleições. Dentre os conselheiros efetivos, 1 será eleito como Presidente do Conselho. § 1º - No caso de vacância, renúncia, 
impedimento definitivo ou destituição de qualquer um dos conselheiros, o respectivo suplente assumirá o cargo em complementação 
ao mandato do conselheiro ausente até que o novo conselheiro seja indicado. Em caso de vacância, renúncia, impedimento definitivo 
ou destituição de qualquer conselheiro ou suplente do Conselho de Administração, caberá a Assembleia Geral a indicação de seu 
substituto. § 2º - Em caso de impedimento ou ausência temporária, cada conselheiro será substituído por seu suplente, especificamente 
para cada reunião. Em caso de impedimento ou ausência temporária do conselheiro titular e de seu suplente, estes poderão ser 
representados por outro conselheiro, desde que o último esteja munido de competente procuração. § 3º - A remuneração dos membros 
do Conselho de Administração será fixada pela Assembleia Geral. § 4º - O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração 
da Companhia se estenderá até a investidura dos novos administradores eleitos na Assembleia Geral. § 5º - Os conselheiros ficam 
sujeitos a responsabilização prevista na legislação aplicável por atos praticados na qualidade de administradores da Companhia. Artigo 
20 - O Conselho de Administração reunir-se-á, se necessário, 1 vez ao mês, e, extraordinariamente, mediante convocação por qualquer 
de seus membros ou por deliberação da Diretoria. As convocações deverão ser feitas com, no mínimo, 10 dias úteis de antecedência 
em primeira convocação e, no mínimo, 5 dias úteis em segunda convocação, mediante carta ou correio eletrônico (e-mail), com aviso 
de recebimento, encaminhado ao endereço previamente indicado pelos conselheiros. § 1º - As reuniões do Conselho de Administração 
poderão ser realizadas por conferência telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a 
identificação dos Conselheiros. § 2º - Os Conselheiros que participarem de reunião na forma acima prevista serão considerados 
presentes à reunião para todos os fins, devendo as deliberações aprovadas na referida reunião ser ratificadas imediatamente, pelo 
conselheiro que se utilizar de vídeo ou teleconferência, por meio de fax ou e-mail, devendo uma cópia ser arquivada na sede da 
Companhia juntamente com o original a ser assinado oportunamente. § 3º - Considerar-se-ão dispensadas as formalidades de 
convocação, ou sanadas eventuais falhas, nas reuniões em que estiver presente a totalidade dos membros do Conselho de 
Administração. Artigo 21 - As reuniões do Conselho serão instaladas em primeira convocação com a totalidade dos seus membros e 
em segunda convocação, com a presença de qualquer número de Conselheiros. Artigo 22 - Compete ao Conselho de Administração: 
(a) aprovação de novos projetos de expansão da Companhia; (b) autorização para a exoneração de terceiros do cumprimento de 
obrigações para com a Companhia, ou transações para prevenir ou por fim a litígios, quando envolverem valor superior a R$ 100.000,00; 
(c) autorização para a alienação, a promessa de alienação ou a oneração de bens do ativo não circulante da Companhia, em qualquer 
operação ou série de operações correlacionadas, durante qualquer exercício fiscal, em valores superiores a R$ 50.000,00;  
(d) deliberação sobre a realização de investimentos ou quaisquer despesas de capital (inclusive aquisição, arrendamento, concessão 
de uso ou locação de bens imóveis, móveis e equipamentos do acervo operacional), em valores superiores a R$ 1.000.000,00;  
(e) aprovação da contratação de empréstimos e financiamentos para a Companhia, inclusive a outorga de qualquer garantia  
(real ou fidejussória) ou outros instrumentos que gerem dívidas ou obrigações financeiras superiores a R$ 500.000,00, sempre em favor 
da Companhia e relacionados à execução e viabilização de seus objetivos sociais; (f) aprovação do valor a ser reembolsado pela 
Companhia aos acionistas garantidores referente à garantia de empréstimo-ponte e financiamento principal; (g) aprovação para a 
assinatura de contratos acima do limite de R$ 1.000.000,00, até a conclusão do empreendimento constante do objeto social da 
Companhia e sua liberação para operação comercial, e, a partir daí, acima de R$ 100.000,00, inclusive os de execução de obra, de 
caução, de locação, de câmbio e outros; (h) celebração dos contratos e/ou acordos acima do limite de R$ 50.000,00, com qualquer 
acionista ou Parte Relacionada de qualquer acionista, sendo que o Conselheiro indicado pelo acionista em questão estará impedido 
de votar quando da deliberação de tal contratação, por haver condito de interesses; (i) eleição e destituição da Diretoria, respeitadas as 
disposições constantes do Acordo de Acionistas, determinando as áreas de atuação de cada Diretor; (j) escolha e destituição dos 
auditores independentes (que deverão ser sempre de primeira linha), se houver; (k) aprovação das normas de procedimento para a 

administração da Companhia, estabelecer os objetivos, a política e a orientação geral dos negócios da Companhia; (l) criação e 
composição de comitês de gestão específicos, a serem compostos por integrantes da Diretoria, do Conselho de Administração ou 
integrantes independentes; (m) aprovação de critérios para participar em transações imobiliárias amigáveis, objetivando à instituição 
de servidões de passagem, servidões administrativas e desapropriações, inerentes à implantação do empreendimento constante do 
objeto social da Companhia em valores superiores a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); (n) aprovação da subscrição e integralização 
do capital social da Companhia até o limite do capital autorizado; (o) aprovação dos Orçamentos Anuais (conforme definido no Acordo 
de Acionistas) e do Plano de Negócios (conforme definido no Acordo de Acionistas), bem como de quaisquer alterações; (p) a aprovação 
de matérias de competência da Diretoria nos casos em que as aprovações não tenham sido obtidas em reunião de Diretoria; (q) abertura, 
transferência ou encerramento de filiais, sucursais, agências ou escritórios de qualquer espécie, em qualquer parte do território 
nacional; e (r) submissão à Assembleia Geral de proposta de declaração de dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados 
ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Artigo 23 - As deliberações do Conselho de Administração 
serão tomadas pelo voto afirmativo da totalidade dos membros do Conselho de Administração, sempre que cada acionista que é parte 
do Acordo de Acionistas detiver participação, de forma isolada, maior ou igual a 40% do capital social da Companhia. § 1º -  
As deliberações do Conselho de Administração previstas nos itens (n), (o) e (r) do Artigo 22 acima serão tomadas por unanimidade de 
votos sempre que cada acionista que é parte do Acordo de Acionistas detiver participação, de forma isolada, inferior a 40% do capital 
social da Companhia, mas superior a 20% do capital social da Companhia. Na hipótese de participação mencionada acima, as demais 
deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria simples do Conselho de Administração. § 2º - A partir  
do momento em que qualquer dos acionistas que é parte do Acordo de Acionistas passar a deter participação igual ou inferior a 20% 
do capital social da Companhia, as deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por voto afirmativo de maioria simples  
do Conselho de Administração. § 3º - As deliberações constarão de atas lavradas no livro de “Atas das Reuniões do Conselho de 
Administração” e levadas a registro nos termos da Lei das S.A.. Artigo 24 - Em caso de impasse ou empate de qualquer votação  
do Conselho de Administração, a reunião será suspensa visando à solução e retomada até 02 (dois) dias úteis depois. Se, ainda assim, 
não for possível chegar à deliberação, a matéria será submetida à Assembleia Geral. Seção III - Da Diretoria - Artigo 25 - A Diretoria 
será composta por 2 Diretores, eleitos pelo Conselho de Administração para um mandato unificado de 3 anos, podendo ser reeleitos, 
individual ou conjuntamente, sendo designados Diretor Administrativo-Financeiro e Diretor Técnico. § 1º - O prazo de gestão dos 
Diretores da Companhia se estenderá até a investidura dos novos administradores eleitos pelo Conselho de Administração. § 2º -  
O valor anual global da remuneração dos Diretores será fixado pela Assembleia Geral, cabendo ao Conselho de Administração efetuar 
a sua individualização dentro do limite aprovado pelos acionistas. § 3º - Os Diretores serão investidos no cargo mediante assinatura do 
termo de posse, lavrado no livro de “Atas das Reuniões da Diretoria”. § 4º - Os Diretores poderão, a qualquer tempo, ser destituídos de 
suas funções, em virtude de deliberação do Conselho de Administração. § 5º - Os Diretores estão dispensados de prestar caução em 
garantia do fiel desempenho de suas funções. Artigo 26 - Em caso de falta, vacância, renúncia ou impedimento definitivo de qualquer 
um dos Diretores, este será substituído por outro eleito pelo Conselho de Administração, que permanecerá no cargo pelo prazo restante 
do mandato do Diretor substituído. Imediatamente a partir da data da vacância e até que o Conselho de Administração delibere sobre 
tal substituição, as funções do Diretor cujo cargo esteja vago serão temporariamente exercidas pelo outro Diretor. Artigo 27 -  
Os Diretores reunir-se-ão sempre que necessário e deliberarão por unanimidade. Em caso de impasse, a matéria será submetida ao 
Conselho de Administração. § Único - Das reuniões da Diretoria serão lavradas atas, ou instrumento equivalente, cujas cópias, 
devidamente assinadas, deverão ser encaminhadas aos acionistas em até 5 dias úteis a contar da data de realização da respectiva 
reunião. Artigo 28 - Os Diretores são investidos de todos os poderes necessários à representação, administração e gestão dos negócios 
sociais, assim como para a prática de todas as operações que se relacionarem com o objeto social, com as limitações estabelecidas 
neste Estatuto e ressalvadas as matérias de competência privativa da Assembleia Geral e aquelas atribuídas ao Conselho de 
Administração. Artigo 29 - A Companhia será representada ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, por (i) 2 (dois) Diretores, 
assinando em conjunto; (ii) 1 (um) Diretor e um procurador; ou (iii) por 2 (dois) procuradores, respeitados, sempre, os atos cuja 
deliberação dependa da Assembleia Geral ou do Conselho de Administração. § Único - Os Diretores poderão praticar todos os atos 
necessários ao funcionamento ordinário da Companhia, tais como: a) realizar operações bancárias em geral, abrir e movimentar contas 
bancárias, emitir e endossar cheques, autorizar transferências, débitos e pagamentos; b) sacar e endossar duplicatas; c) representar 
a Companhia junto a repartições e órgãos públicos dos governos federal, estaduais e municipais, inclusive suas autarquias; d) sacar, 
aceitar, emitir e endossar títulos de crédito de qualquer natureza; e) aprovar a celebração de contratos de qualquer espécie, observado 
o limite máximo de R$ 1.000.000,00 até a conclusão do empreendimento constante do objeto social da Companhia e sua liberação para 
operação comercial, e, a partir daí, de até R$ 100.000,00 inclusive os de execução de obra, de caução, de locação, de câmbio e outros; 
f) constituir procuradores em nome da Companhia, observado o disposto no paragrafo segundo abaixo; g) aprovar critérios para 
participar em transações imobiliárias amigáveis, objetivando à instituição de servidões de passagem, servidões administrativas e 
desapropriações, inerentes à implantação do empreendimento constante do objeto social da Companhia em valores até o limite de  
R$ 500.000,00; h) aprovar a celebração dos contratos e/ou acordos até o limite de R$ 50.000,00, com qualquer acionista ou Parte 
Relacionada de qualquer acionista, sendo que o Diretor indicado pelo acionista em questão estará impedido de votar quando da 
deliberação de tal contratação, por haver conflito de interesses; i) aprovar a contratação de empréstimos e financiamentos para a 
Companhia, inclusive a outorga de qualquer garantia (real ou fidejussória) ou outros instrumentos que gerem dívidas ou obrigações 
financeiras até o limite de R$ 500,000,00, sempre em favor da Companhia e relacionados à execução e viabilização de seus objetivos 
sociais: j) aprovar a realização de investimentos ou quaisquer despesas de capital (inclusive aquisição, arrendamento, concessão de 
uso ou locação de bens imóveis, móveis e equipamentos do acervo operacional), em valores até o limite de R$ 1.000.000,00; k) autorizar 
a alienação, a promessa de alienação ou a oneração de bens do ativo não circulante da Companhia, em qualquer operação ou série 
de operações correlacionadas, durante qualquer exercício fiscal, em valores até o limite de R$ 50.000,00; e l) autorizar a exoneração 
de terceiros do cumprimento de obrigações para com a Companhia, ou transações para prevenir ou por fim a litígios, quando envolverem 
valor até o limite de R$ 100.000,00. § 1º - A Companhia poderá ser representada ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, por 
procuradores “ad judicia” ou “ad negocia”, legalmente constituídos, na prática dos atos específicos que serão mencionados na 
respectiva procuração, observado o disposto neste Artigo 29. § 2º - A outorga de poderes pela Companhia será realizada conjuntamente 
pelos Diretores, por meio de instrumentos de mandato, os quais vigorarão por prazo não superior a 12 meses. § 3º - A disposição atinente 
ao prazo constante do § 2º supra não se aplica às procurações “ad judicia” as quais poderão vigorar por tempo indeterminado, e também 
não se aplica àquelas outorgadas em razão de contrato de financiamento da Companhia, que vigorarão pelo tempo de duração do 
respectivo contrato. § 4º - Os poderes relacionados à prática de atos como venda, permuta, transferência ou alienação de bens imóveis 
da Companhia, bem como a instituição de hipoteca ou ônus de qualquer natureza sobre bens imóveis da Companhia somente serão 
outorgados após deliberação do Conselho de Administração, autorizando a realização destes atos. § 5º - No caso de ausência 
temporária de um dos Diretores, e apenas durante o período da ausência temporária, os outros Diretores poderão outorgar em conjunto, 
em nome da Companhia, procuração específica a um dos membros do Conselho de Administração para representação da Companhia. 
Artigo 30 - Os poderes referidos nos Artigos 28 e 29 acima estendem-se aos atos necessários ao funcionamento ordinário da 
Companhia, tais como: abrir, manter, fechar contas bancárias e fazer aplicações financeiras; assinar contratos de câmbio; receber, 
emitir, endossar, visar, descontar ou avalizar cheques, letras de câmbio, faturas, duplicatas e outros títulos de créditos ou instrumentos 
comerciais e contratos; reclamar, receber, negociar e estabelecer a forma de pagamento de todos os débitos para com a Companhia; 
bem como dar e receber quitação. Artigo 31 - O Conselho de Administração distribuirá entre os Diretores os encargos da administração, 
observado o disposto neste Estatuto, competindo, precipuamente: I - Ao Diretor Administrativo-Financeiro: a) orientar a elaboração dos 
orçamentos da Companhia quanto aos seus limites e condicionantes, observado o Plano de Negócios; b) responder pelas funções 
administrativa, financeira, de controle orçamentário, de suprimentos, jurídica, de informática, patrimônio e de recursos humanos, 
estabelecendo suas diretrizes; c) administrar os recursos financeiros necessários à operação da Companhia, observado o Plano de 
Negócios; e d) responder pelas funções de planejamento econômico-financeiro, controle e contabilidade, observado o Plano de 
Negócios. II - Ao Diretor Técnico: a) responder pelos estudos de projetos, planejamento, engenharia, controle de qualidade, construção, 
comissionamento operação e manutenção do sistema de transmissão de energia elétrica; b) responder pela gestão técnica dos 
contratos de construção, fornecimento e demais contratos pertinentes à implantação operação e manutenção do empreendimento da 
Companhia, incluindo questões ambientais e fundiárias; e c) acompanhar e manter a Companhia atualizada em relação a assuntos 
técnicos e regulatórios. Artigo 32 - A Diretoria será responsável, além das atribuições relacionadas abaixo, por aquelas estabelecidas 
por lei, pelo Estatuto Social e conferidas pela Assembleia Geral para a prática dos atos necessários para o funcionamento regular da 
Companhia: a) praticar todos os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia; b) aprovar o regimento interno e os 
regulamentos da Companhia; c) propor ao Conselho de Administração as diretrizes fundamentais da administração, as quais deverão 
pelo mesmo ser aprovadas; d) submeter ao Conselho de Administração proposta de aumento de capital e reforma do Estatuto Social; 
e) recomendar ao Conselho de Administração quanto à aquisição, alienação ou oneração de bens móveis ou imóveis, pertencentes ao 
patrimônio da Companhia e captação de recursos, devendo implementar as decisões do Conselho de Administração ou da Assembleia 
Geral relativas às matérias supramencionadas, nos respectivos limites de alçada; f) apresentar ao Conselho de Administração as 
demonstrações financeiras do exercício, os planos e orçamentos anuais e plurianuais, econômico-financeiros e de execução de obras; 
g) apresentar mensalmente ao Conselho de Administração relatórios de acompanhamento. Artigo 33 - É vedado aos Diretores e aos 
mandatários prestar caução, garantia, aval ou de qualquer forma obrigar a Companhia em negócios estranhos ao seu objeto social, 
bem como praticar atos de liberalidade em nome da Companhia. Seção IV - Do Conselho Fiscal - Artigo 34 - A Companhia terá um 
Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, com as funções definidas em lei, composto de 4 (quatro) membros e igual número 
de suplentes, todos eleitos em Assembleia Geral para um mandato de 1 (um) ano, sendo permitida a reeleição. Artigo 35 - O pedido de 
funcionamento do Conselho Fiscal, observado o disposto em lei, poderá ser formulado em qualquer Assembleia Geral. § Único -  
A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, quando em funcionamento, será fixada pela Assembleia Geral, respeitado o mínimo 
legal. Artigo 36 - O Conselho Fiscal poderá reunir-se sempre que necessário mediante convocação de qualquer de seus membros, 
lavrando-se em ata suas deliberações. § Único - O Conselho Fiscal deverá ser convocado com, no mínimo, 10 (dez) dias úteis de 
antecedência da data da reunião, devendo ser encaminhado aos Conselheiros, juntamente com a convocação, todo material pertinente 
a emissão de parecer ou a deliberação a ser tomada durante a reunião. Capítulo IV - Do Exercício Social, Demonstrações Financeiras 
e Destinação dos Lucros - Artigo 37 - O exercício social tem início em 1º de janeiro e termina em 31 de dezembro de cada ano, quando 
serão levantados pela Diretoria o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras previstas em lei e de acordo com os 
princípios da contabilidade geralmente aceitos. Artigo 38 - O Conselho de Administração submeterá o balanço patrimonial, as demais 
demonstrações financeiras, acompanhados do respectivo parecer dos auditores independentes, e a proposta de destinação do lucro 
líquido do exercício e de distribuição de dividendos à Assembleia Geral, para deliberação. Artigo 39 - Os dividendos atribuídos aos 
acionistas serão pagos nos prazos fixados pela Assembleia ou previstos em lei e, se não reclamados dentro de 3 (três) anos contados 
da publicação do ato que autorizou sua distribuição, reverterão em favor da Companhia, sendo convertidos em reserva de capital. 
Capítulo V - Da Liquidação - Artigo 40 - A Companhia dissolver-se-á nos casos previstos em lei ou em virtude de deliberação da 
Assembleia Geral. Artigo 41 - A Assembleia Geral estabelecerá a forma de liquidação, elegerá o liquidante e, se pedido por acionistas, 
na forma da lei, instalará o Conselho Fiscal para o período da liquidação, elegendo, seus membros e fixando-lhes a respectivas 
remunerações. Capítulo VI - Das Disposições Gerais - Artigo 42 - Qualquer matéria não regulada pelo presente Estatuto será decidida 
de acordo com as disposições da Lei das S.A. Artigo 43 - A Companhia observará e cumprirá, integralmente, todos os termos do Acordo 
de Acionistas, bem como outros acordos de acionistas que vierem a ser arquivados em sua sede social, nos termos da lei, sendo 
ineficazes em relação à Companhia quaisquer deliberações dos órgãos sociais que contrariem o disposto em tais acordos de acionistas. 
§ único - Não se registrará nos livros sociais, sendo nula e ineficaz em relação à Companhia, aos acionistas e a terceiros, a alienação 
ou oneração de quaisquer ações em violação a acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. Artigo 44 - Todos os valores 
em reais previstos neste Estatuto deverão ser corrigidos, anualmente, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA), divulgada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice que o substitua, independentemente de 
alteração estatutária. Capítulo VII - Da Solução de Controvérsias - Artigo 45 - Com exceção das controvérsias referentes às obrigações 
de pagar que comportem, desde logo, processo de execução judicial e aquelas que possam exigir, desde já, execução específica, todos 
os demais conflitos oriundos ou relacionados a este Estatuto Social serão obrigatória, exclusiva e definitivamente resolvidos por 
arbitragem, de acordo com o previsto na Lei de Arbitragem (Lei nº 9.307, de 23/09/1996 e alterações posteriores), mediante as 
condições que se seguem: a) A arbitragem será instituída e processada de acordo com o Regulamento de Arbitragem do Centro de 
Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“Regulamento de Arbitragem”), em vigência no momento do início  
da arbitragem. A administração e o correto desenvolvimento do procedimento arbitral caberão ao Centro de Arbitragem e Mediação da 
Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“Câmara Arbitral”). Caso o Regulamento de Arbitragem contenha qualquer omissão, as 
disposições processuais da Lei de Arbitragem e do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105, de 16/03/2015) serão aplicáveis, nesta 
ordem. b) A sede da arbitragem será na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, Brasil, local onde será proferida a sentença 
arbitral. A arbitragem será regida pelas Leis da República Federativa do Brasil e será uma arbitragem de direito, sendo vedado aos 
árbitros julgar por equidade. As partes concordam em envidar seus melhores esforços para alcançar solução rápida, econômica e justa 
a qualquer conflito submetido à arbitragem. A língua oficial da arbitragem será o Português. c) As partes declaram ter tomado 
conhecimento do Regulamento de Arbitragem, tendo concordado com todas as disposições ali contidas. O Regulamento de Arbitragem, 
conforme vigente nesta data, e as disposições da Lei de Arbitragem, integram este Estatuto Social no que lhe for aplicável. d) O tribunal 
arbitral (“Tribunal Arbitral”) será constituído por 3 árbitros, cabendo ao(s) autor(es) do pedido arbitral conjuntamente, de um lado, a 
indicação de um árbitro, por outro lado, caberá(ao) ao(s) réu(s), conjuntamente, a indicação de um outro árbitro. Os árbitros indicados, 
de comum acordo, nomearão o terceiro árbitro, que atuará como presidente do Tribunal Arbitral. Caso o(s) autor(es) e/ou o(s) réu(s) 
deixe(m) de indicar árbitro e/ou os 2 árbitros indicados pelos mesmos deixem de nomear o terceiro árbitro no prazo de 30 dias contados 
da data estabelecida para referida providência, caberá ao presidente da Câmara Arbitral indicar o terceiro árbitro, na forma estabelecida 
em seu Regulamento de Arbitragem. e) Durante o procedimento, cada parte envolvida no conflito será responsável por seus próprios 
custos de arbitragem, incluindo honorários advocatícios. Os honorários dos árbitros e demais despesas com a arbitragem deverão ser 
rateados entre as partes envolvidas no conflito em proporções iguais. f) As partes concordam que a parte sobre a qual for imposta a 
decisão desfavorável deverá pagar os honorários e despesas havidas com os árbitros e com a Câmara Arbitral, se de outro modo não 
for estabelecido na decisão arbitrai. As partes arcarão com os custos e honorários dos seus respectivos advogados, sem prejuízo dos 
ônus da sucumbência, fixados pelo Tribunal Arbitral. g) De acordo com o artigo 516, III do Código de Processo Civil, o cumprimento da 
sentença far-se-á na comarca em que se processou a arbitragem (foro em RJ/RJ), sendo lícito ao exequente optar pelo juízo do local 
onde se encontram bens sujeitos à expropriação ou pelo atual domicílio do executado. Cada parte envidará seus melhores esforços 
para assegurar a conclusão célere e eficiente do procedimento arbitral. h) Cada parte obriga-se neste ato a se vincular por qualquer 
decisão arbitral final. A decisão arbitral será definitiva, irrecorrível e vinculará as partes, seus sucessores e cessionários, que se 
comprometem a cumpri-la espontaneamente e renunciam expressamente a qualquer forma de recurso, ressalvado o pedido de 
correção de erro material ou de esclarecimento de obscuridade, dúvida, contradição ou omissão da sentença arbitral, conforme previsto 
no artigo 30 da Lei de Arbitragem, ressalvando-se, ainda, o exercício de boa-fé da ação de nulidade estabelecida no artigo 33 da Lei de 
Arbitragem. i) A arbitragem deverá ser mantida em confidencialidade e seus elementos (incluindo-se, sem limitação, as alegações das 
partes, provas, laudos e outras manifestações de terceiros e quaisquer outros documentos apresentados ou trocados no curso do 
procedimento arbitral) somente serão revelados ao Tribunal Arbitral, às partes, aos seus advogados e a qualquer pessoa necessária 
ao desenvolvimento da arbitragem, exceto se a divulgação for exigida para cumprimento das obrigações impostas por Lei ou qualquer 
outra disposição aplicável ao caso. j) A Companhia expressamente se obriga pela cláusula arbitral prevista neste Estatuto Social para 
todos os fins de direito. Visto do advogado: Arnaldo de Mesquita Bittencourt Neto - OAB 138.788/RJ - CPF: 082.175.427-08.

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Pelo presente edital, devidamente autorizado pela DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA,
por estar(em) em lugar incerto e não sabido ou  presumivelmente se ocultando, fica(m)
notificado(s) o(a) Sr(a). NEURACI APARECIDA PEREIRA DAMASCENO, BRASILEIRA,
CASADA SOB O REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA
LEI Nº 6.515/77, DO LAR, CPF: 023.087.778-85  de que o 1º Público Leilão e 2º
Público Leilão do imóvel sito à: RUA PLINIO COLAS, Nº 278, APARTAMENTO Nº
111, LOCALIZADO NO 11º ANDAR DO BLOCO A, DO CONDOMINIO PIAZZA SANTANA
EM LAUZANE PAULISTA, NO 8º SUBDISTRITO SANTANA - SÃO PAULO/SP. Serão
realizados nos seguintes dias e horários: 1º Leilão: Dia: 16/11/2017 DAS 10:00 AS
10:15h, no(a) RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD
2887, SÃO PAULO/SP e o 2º Leilão: Dia: 06/12/2017 DAS 10:00 AS 10:15h, no
mesmo local de realização do primeiro leilão, na forma da Lei (Decreto-Lei Nº 70 de
21.11.66) e Regulamentação Complementar, para pagamento da dívida hipotecária
em favor do(a) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, por se acharem vencidas
e não pagas as obrigações pecuniárias referentes ao financiamento imobiliário contrato
nº 1026241322129, relativo ao imóvel acima descrito, e cuja hipoteca encontra-se
inscrita no 3º Registro Geral de Imóveis de SÃO PAULO/SP, sob nº 70.203. O Segundo
público leilão ocorrerá somente na hipótese de não haver licitante no Primeiro Leilão.

São Paulo, 10 de Novembro de 2017
HELIO JOSE ABDOU

Leiloeiro Público Oficial
Rua Marconi, nº 31, 8º andar, Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP

Tel:(11) 3129-8619 / (11) 3258-0007

10, 11 e 14/11/2017

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS - PROCESSO Nº 4002634-72.2012.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 29ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Laura de Mattos Almeida, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Daniel Rodrigues
Rivas de Melo (CPF. 046.050.004-02), que HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da
quantia de R$ 32.044,57 (dezembro de 2012), decorrente do Contrato de Crédito Parcelado Giro Fácil Pré-Premier Price n° 2005-
01354-81. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito
(artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os
prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV
do NCPC. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                            JORNAL ‘ O DIA ”   09 e 10 / 11 / 2017

09 e 10/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0153894-70.2012.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 43ª
Vara CÍvel, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Miguel Ferrari Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) W Leonardo
Comercio de Produtos Promocionais Ltda-me, Rua Bela Cintra, 495, Consolacao - CEP 01415-000, São Paulo-SP que por este Juízo,
tramita de uma ação de Procedimento Comum, movida por Type Brasil Qualidade Em Grafica e Editora Ltda. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 24.097,24 (referente a fevereiro 2017), atualizado até a data do efetivo
pagamento e com a incidência de juros de 1% ao mês, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04
de julho de 2017.

                          JORNAL ‘ O DIA ”    09 e 10 / 11 / 2017

09 e 10/11

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008718-60.2012.8.26.0003 A MMA. Juíza de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro Regional III-Jabaquara,Estado de São Paulo,Dra.Lidia Regina Rodrigues Monteiro Cabrini, na forma 
da Lei,etc.FAZ SABER a Cláudio Antonio Latrophe, CPF 293.788.598-52, RG 4615951 e Maria de Lourdes Eloá Moreno 
Latrophe, CPF 200.647.308-59, RG 4684768-6, que Condomínio Edifício Royal Garden requereu o cumprimento da 
sentença proferida,para receber a quantia de R$1.216,66(mar/2012).Estando os executados em lugar ignorado,expede-
se edital para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, paguem o débito, atualizado e acrescido das importâncias de 
direito e demais cominações legais, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10% sobre o valor total da dívida 
(art.523, §1º, do CPC, iniciando-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente impugnação (art. 525 do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. [09,10] 

CARTÓRIO DO 33º OFÍCIO CÍVEL Fórum Central Cível João Mendes Júnior - Comarca de São Paulo  
33a. Vara e Ofício do Foro da Comarca da Capital-SP. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. 
PROCESSO Nº 0009567-56.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado 
de São Paulo, Dr(a). Sergio da Costa Leite, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARCOS ROBERTO RIBEIRO DO 
NASCIMENTO, CPF 005.360.313-39, que WONG QUINE HUONG requereu o cumprimento da sentença proferida, para 
receber a quantia de R$ 40.430,82 (mar/17). Estando o executado em lugar ignorado, expede-se EDITAL, para que em 15 
dias, a fluir do prazo supra, pague o débito, atualizado e acrescido das importâncias de direito e demais cominações 
legais, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10%, sobre o valor total da dívida (art. 523, §1º do CPC), iniciando-
se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente impugnação (art. 525 do 
CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                           [09,10] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024377-81.2013.8.26.0001 A MM. Juiza de Direito da 6ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Gislaine Maria de Oliveira Conrado, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a Arnaldo Fernandes Araujo, que Ensino Supletivo Aliado Ltda. ajuizou ação monitória, para cobrança de R$ 4.435,31 
(jun/13), referente a mensalidades escolares não pagas do contrato de prestação de serviços educacionais, devidamente 
atualizado e acrescido das custas e despesas processuais e honorários advocatícios. Estando o réu em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o valor supra, ficando consignado, neste caso, a isenção de custas e 
honorários advocatícios, ou no mesmo prazo ofereça embargos, sob pena de ser constituído de pleno direito o título executivo 
judicial, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de agosto de 2017.                                                            [09,10] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0026870-31.2013.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Lizianne Marques Curto, na forma da Lei, 
FAZ SABER a(o) Luciana Estevam de Jesus, CPF nº 306.673-248-79 que Ensino Supletivo Aliado Ltda ajuizou ação 
monitória, objetivando o valor de R$ 2.893,95 (jun/13), referente a prestação de serviços educacionais. Estando a ré em 
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o valor supra devidamente 
atualizado, acrescido de honorários advocatícios de 5 % (cinco) por cento, sobre o valor atribuído à causa, ficando 
consignado, neste caso, a isenção de custas processuais, ou no mesmo prazo ofereça embargos monitórios, sob pena 
de ser constituído de pleno direito o título executivo judicial sem qualquer formalidade, nomeando-se no caso do silêncio 
Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                   [09,10] 

Foros Regionais I Santana Varas Cíveis EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0038184-
71.2013.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Cinthia Elias de Almeida, na forma da Lei, etc. Faz saber a Juliana Lucena Monacchi, que Sociedade de Ensino Santana Ltda 
ajuizou ação de execução, para o recebimento da importância de R$ 1.492,90 (agosto de 2013), referente ao Contrato de 
Prestação de Serviços Educacionais. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 3 
dias, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária arbitrada em 10%, será reduzida pela metade, ou reconheça 
o crédito, depositando 30% do valor em execução, podendo requerer o parcelamento do restante em 06 parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, podendo ainda opor embargos, em 15 dias, prazos estes que fluirão 
após os 20 dias supra, sob pena de penhora e avaliação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de agosto de 2017.                                                                  [09,10] 

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL-PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO Nº1015307-75.2017.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Menezes 
Bodini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante 
este Juízo e Cartório se processam os termos de uma Ação de Alteração de Regime de Bens que tramita sob nº 1015307-
75.2017.8.26.0003, perante esta vara, requerida por CLÁUDIA TRABBOLD FERONE portadora do RG nº 20.873.373-SSP/SP 
e inscrita no CPF/MF sob nº 153.136.458-62 e RICARDO DE AGUILAR FERONE, portador do documento de identidade RG 
nº 24.990.465-2-SSP/SP e inscrito no CPF nº 153.797.268-52, perante o Oficial de Registro Civil de Pessoas Naturais do 21º 
Subdistrito Saúde da Capital/ SP, sendo que, inicialmente, optaram pelo regime da comunhão parcial de bens e que resolvem 
alterar o regime para o da separação total de bens, que vigorará após a homologação do pedido, nos termos do art. 734, §1º 
do Código de Processo Civil, ressalvados direitos de terceiros. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de setembro de 2017.                                         [09,10] 

I - Santana, Casa Verde, Vila Maria e Tucuruvi Varas Cíveis 6ª Vara Cível  
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030679-75.2014.8.26.0001 A MM. Juiza de Direito da 6ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Lizianne Marques Curto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
Thiago Perroni Miguel CPF 290.643.518-05 e Gabriela de Campos Valente Perroni CPF 308.609.778-70, que Associação 
Protetora Infância Província de São Paulo ajuizou ação monitória, para cobrança de R$ 9.758,47(out/2014), referente ao contrato 
de prestação de serviços educacionais, devidamente atualizado e acrescido das custas e despesas processuais e honorários 
advocatícios. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, paguem o valor 
supra, ficando consignado, neste caso, a isenção de custas e honorários advocatícios, ou no mesmo prazo ofereça embargos, 
sob pena de ser constituído de pleno direito o título executivo judicial, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o 
edital afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo,aos 02 de julho de 2017.[09,10] 

IV - Lapa Varas Cíveis 3ª Vara Cível 3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL IV LAPA 3º OFÍCIO CIVEL  
EDITAL de CITAÇÃO. Prazo: 20 dias. Proc. nº 0000621-34.2013.8.26.0004. O Dr. SIDNEY TADEU CARDEAL BANTI, MM 
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional IV - Lapa, Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma da lei, 
etc. FAZ SABER a PEDRO PAULO FIDALGO PARIGOT, CPF/MF 229.329.788-88, que MARCO AURELIO TAVARES 
MOREIRA, CPF/MF 588.251.188-72 e RG. 2.984.526-9, ajuizou incidente de desconsideração de personalidade jurídica 
de Process Solutions Brasil Tecnologia Ambiental Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.142.545/0001-81, objetivando seja julgada procedente, com a inclusão do sócio no polo passivo da ação. Estando o 
sócio da empresa supra mencionado em lugar ignorado, expede-se edital de citação para que em 15 dias, a fluir do prazo 
supra, se manifeste e requeira as provas cabíveis (art. 135 do CPC), sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando 
curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei.                                                   [09,10] 

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1100995-10.2014.8.26.0100. A Dra. Luciana Biagio Laquimia, Juíza de Direito da
17ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Elias Toffanetto Varella (CPF. 369.280.788-04), que Way Barra Condomínio
lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 2.178,45 (outubro de 2014), referente às
despesas condominiais da Unidade 076A, bloco 1, Torre Way On, localizado no condomínio ora autor. Estando o requerido em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado. SP, 23/10/2017.

                         JORNAL ‘ O DIA ”    09 e 10 / 11 / 2017

09 e 10/11

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Pelo presente edital, devidamente autorizado pela DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA,
por estar(em) em lugar incerto e não sabido ou  presumivelmente se ocultando, fica(m)
notificado(s) o(a) Sr(a). SANDRA MONTEIRO GOMES PAGLIUSO, BRASILEIRA,
CASADA SOB O REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA
LEI 6.515/77, AUTÔNOMA, CPF: 103.160.558-40  de que o 1º Público Leilão e 2º
Público Leilão do imóvel sito à: RUA ROBERT BIRD, Nº 137, AP 31, NO 3º ANDAR
DO EDIFÍCIO INGÁ, DO BLOCO F, RESIDENCIAL PARQUE DOS PÁSSAROS, NO
29º SUBDISTRITO SANTO AMARO - SÃO PAULO/SP. Serão realizados nos seguintes
dias e horários: 1º Leilão: Dia: 27/11/2017 DAS 12:30 AS 12:45h, no(a) RUA ESTADOS
UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887, SÃO PAULO/SP e o 2º
Leilão: Dia: 18/12/2017 DAS 12:30 AS 12:45h, no mesmo local de realização do
primeiro leilão, na forma da Lei (Decreto-Lei Nº 70 de 21.11.66) e Regulamentação
Complementar, para pagamento da dívida hipotecária em favor do(a) EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, por se acharem vencidas e não pagas as obrigações
pecuniárias referentes ao financiamento imobiliário contrato nº 8024600432816, relativo
ao imóvel acima descrito, e cuja hipoteca encontra-se inscrita no 11º Registro Geral de
Imóveis de SÃO PAULO/SP, sob nº 302.305. O Segundo público leilão ocorrerá somente
na hipótese de não haver licitante no Primeiro Leilão.

São Paulo, 10 de Novembro de 2017
HELIO JOSE ABDOU

Leiloeiro Público Oficial
Rua Marconi, nº 31, 8º andar, Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP
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Aécio afasta
Tasso da

presidência do
PSDB e indica
Goldman para

o cargo
Afastado da presidência do

PSDB desde maio, quando foi
acusado de pedir R$ 2 milhões ao
empresário Joesley Batista, dono
do grupo JBS, em troca de favo-
res, o senador Aécio Neves
(PSDB-MG) reassumiu o cargo na
quinta-feira (9). Na sequência, o
senador indicou o vice-governa-
dor de São Paulo, Alberto
Goldman, para assumir interina-
mente a presidência da legenda.

O fato ocorre um dia após o
presidente interino da legenda,
senador Tasso Jereissati (CE),
anunciar oficialmente a candida-
tura dele à presidência do parti-
do. O PSDB é a terceira maior ban-
cada do Senado, com 11 senado-
res, e a terceira maior da Câmara,
com 46 deputados.

Em um comunicado enviado a
Jereissati, Aécio afirma que retoma
o posto para “garantir a desejável
isonomia entre os postulantes” na
disputa pela presidência do PSDB.
No documento, o senador mineiro
informou ainda que Goldman, o
mais antigo vice-presidente tucano
irá conduzir o processo eleitoral,
marcado para o dia 9 de dezembro,
quando ocorrerá a convenção na-
cional do partido.

Ainda no comunicado, Aécio
faz um agradecimento a Jereissati
por ter aceitado assumir o partido
interinamente. “Aproveito a opor-
tunidade para agradecer-lhe por
ter aceito minha indicação e assu-
mido a presidência interina do
PSDB nos últimos meses”, Por di-
versas vezes no período a frente
dos tucanos, Tasso Jereissati co-
brou publicamente que Aécio re-
nunciasse o comando do partido,
o que não ocorreu.

Além de Jeressati, também está
na disputa pela presidência do
PSDB o governador de Goiás,
Marconi Perillo.

Denúncia
Em junho, o senador Aécio

Neves foi denunciado por Janot
por corrupção passiva e obstrução
de Justiça, acusado de receber R$
2 milhões em propina do empresá-
rio Joesley Batista, com o qual foi
gravado, em ação controlada pela
Polícia Federal, em conversas sus-
peitas. Em delação premiada, o exe-
cutivo assumiu o repasse ilegal.

O senador nega as acusações.
Sua principal linha de defesa no
processo é a de que a quantia que
recebeu de Joesley foi um emprés-
timo pessoal, sendo uma opera-
ção sem nenhuma natureza ilegal.

No dia 17 de outubro, o plená-
rio do Senado decidiu reverter a
decisão da Primeira Turma do Su-
premo Tribunal Federal (STF) e
suspendeu o afastamento parla-
mentar de Aécio, que havia sido
imposto no dia 26 de setembro.

Com os votos de 44 senadores
contra a manutenção das medidas
cautelares e de 26 favoráveis, os
parlamentares impediram o afasta-
mento de Aécio, o seu recolhimen-
to domiciliar noturno e reverteram
a obrigação de entregar o passa-
porte. (Agencia Brasil)
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